
p物J’め　279/2023

E柵oSr.

P鳩筒to MⅧicipa獲

Pau重inho Bo巾olini

Nesla

Vimos por meio desta solicitar a vossa Excelencia･ autori2坤o para:

desch9ao do Pedido:

Registro de precos para contratacao de empresa especializada para prestar servicos de

locacao de impressoras･ com manutencao preventiva e corretiva em atendimento as

necessidades dos profissionais atuantes nas uhidades escolares da rede municipal de

ensino de Nova Santa Helena - MT

Orgao:　07 SEC職T･肌N･EDUCACAO,CULT･DESP･ELAZER-SECD｣

U皿idade: 001 CARⅢETEDASEC随TAⅢA

Local:　1 SECRETARIA DE EDUCACAO

ITENS DO PEDIDO:

SEQ 1 C:?97°8議::a.:n:;:O.:i:np:Ji?.;rn:c:,:g.nm::a:p,:.i:a:p,;%5a:e:g:e,∴NIDADE QUAN:1i%#oEoo

つ　　　　　き′I′ヽ･7′ヽ′ヽ　′ヽ
~ ~ --i~､i~i ●'i.〃ir､′ii rqi《iくi

2　509709 Servicosde locacaode 02 impressoras. com dirertode 15 000

`霊,nndz:蕊poa:,:taesn#:em=shs霜oT:cn,:e器xocept::ean嵩,ea議etiva'

3　509710 SeⅣi∞s de io∞∞o de 02 ~mp｢esso噌s, ∞m d圃o de4 000 (qua!ro

tm霊,opoa霊:r,器rd:e:,n霊o器se.n,:,o:t:vpea嵩.ea:業.sae#

TOTAL DE ⅢENS DO LOCAL

Sem mais para o momento, subscrevemos-mos.

Atenciosamente,

Nova Sam

酷ho
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､三三′

SeⅣi事os de loca9肴o de 02 im〇〇esso略s, com di｢e韓° de

15,000 (quihze miI) p急ginaslcepias po｢調さs, com

manulehe急o p｢eventiva e c○○嶋tiva, seれdo tod○　○

巾ate鵬ai de consu調o incluso, exceto papeI, para a

各sc○la Muれ･ B｢anca de Neve, confo調e espec漸cae6es

abaixo:

●　　imp｢esso｢a e c○piado帽　monoc調皿的ca e scanner

c○i°｢ido;

●　　Velocidade minima de 28 (vinte e oito) cepias p○○

m肌uto, no tamanho A4,

●　　Alimentad°｢ automatic○ de 〇両nais f｢ente e verso

para impressao, c6pia e digitalizaeao para, no minimo, 50

folhas (papel A4),

･　　Uma gaveぬde papel pa｢a no, m面mo, 250 folhas

屯manho A4,

･　　Bandqa aiimen自申o manuai pa｢a, no m面mo, 30

folhas,

･　　Duplex, f｢ente e verso autom甜c○ pa｢a lmp｢essきo,

c6pia e digitaliza錠o.
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mjnuto,notamanhoA4; �� 

●Aiimentad○○autom甜c○deo巾ginaisf晦nteeve｢so 

pa昭imp｢essao,cbpiaedig蛇油za蹄opa｢a,nom｢nimo,50 

folhas(papelA4); 

･Umagaveぬdepapelpa｢aho,m面mo,250folhas 

tamanhoA4; 

･Band匂aaiimenta申omanualpa略,nom緬mo,30 

folhas; 
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●Mem6｢iaminimade64MB; �� 

●しinguagemdei巾p｢ess台o:PCし6eps3こ 

●Sistemadege晦nciamento∞mpativelsc○m 

imp｢ess暑oemOSXPNista〃I81Seve｢2008e2012; 

●Conexさo‥RedeEthemetlo1100,US82.0 

●P｢o∞ssado｢denom面mo300Mhz; 

●G噸matu｢asupo農ada:de6091m2al20glm之(peio 

menosemumaent｢ada); 

●Moduios∞nne｢:Digぬiiza9急ocoio｢ida; 

●Resoiu9きodenom面mo600×600dpi, 

●Recu｢sos:S∞∩-to-ma巾S∞ntoF丁P.Fomatode 

A｢quivos:Jpeg,PDF; 

●Baixonlvelde｢uido; 

●M負quinanova,semusoante賀o｢ousem亘ovac○mno 

m名ximo300.000cepias; 

●Manuaitecnic○emp〇億uques. 
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PARECER - CONTABIL

Do: Depa鴫mento de Co鴫b朋ade

pa■a: Pregoei帽Sup~ente

a�W&��6&蹠&�Idwb�FR�V��&W6��Xﾚ6ﾈ�'��&���Zﾇ"�6W'hﾇ芳XｨVf��FR�儲�(�ﾒﾂ��

manut坤y叩ventiva e conetiva, s軸tndo o nraterial de c閲mo ind間, ex軸pap], en

at蘭n同as ne噴Edes dos画ssk舶rs afuar底ms unidades軸res da r吐munidpal de

e噛ro de th Santa Hek秘- MT.

VALOR ES�ﾔ�D��"B�Cゅ田�ﾃ�����V�&V蹤��R��F��ﾖ鳴�踟fV6V蹤�2�R�6W76V蹤��&V��2賃
conforme previsto no balizamento de presos.

no 080/2023 enviada pe-a P｢egoei帽pa｢a
verificar a existencia de recursos ongament5rios para assegurar o pagamento das

ob｢igac6es deco脚tes d〇時的espec舶do acima, ce同o que:

(X) H5 recursos orcamenfarios para pagamento das obrigac6es;

( ) N吾o臨∝u｢sos o｢came圃os pa叩9amento das ob｢jgaき6es;

As despesas decorrentes com a execugao das obrigac6es derjvadas do Processo acima

referenciado onerafao os recursos da dotag5o orcamenfaria especi’fica no ongamento para

o co唯n亡e exe｢碕o飢ancei｢o′ assjm disc｢jminada:

RECURSO: PR6pRIO DA PREFEITURA

器:9o?: #3-[seerefaria Munlcipal de Educaca., Culfura,.es,.rt. e.aze._S.C..

Uhidade‥ 001 - Gabinete da Sec｢e知ia

Projeto/Atividade= 2012 - Manuten帝o

-　Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 -

Recebido em LL_

L%監詫N:s血tゝ

p細egoei調O価iai
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P｢oc附oめn’�vY+&ﾂ�ﾖﾖ��f4ｨ�Y$�ﾀ

PARECER JUR王D量CO N° 12612023

A

SECRETA則A MUNICIPAL DE ADM事MSTRACÅ0 - MT

Depa血ento de Licita96es e C〇両aめs

EMENTA: PROCESSO ADMIN量STRATⅣO N°　08012023　-　PREGÅo

PRESENC量AL N° 03少12023

INTERESSADOS‥ Secretaria Municipal De Administrapao - MT

Departamento de Licitac5es e Contratos

0宣.　DOS FATOS

Trata-se de parecer juridico referentes ao procedimento licitat6rio sob a

modalidade PREGÅo pRESENC払｣ N° 03少12023 - do tipo menor p重e9o por global, que tern

por objeto a "CONTRATACÅo DE EMPRESA ESPEC量Aし暮zADA PARA PR田STAR

SERV賞ぐOS DE　しOCACÅo DE　萱MPRESSORAS, COM MANUTENCÅo

PR田VENTⅣA E CORRET量VA● SENDO TODO 0 MATERIAL DE CONSUMO

萱NCLUSO, EXCETO PAPEL, EM ATEND賞MENTO Ås NECESS量DADES DOS

pROF萱Ss量oNA量s ATUANTEs NAs　調書DADEs EscoLARES DA REDE

MUNICIPAL DE ENSENO DE NOVA SANTA HELHNA�H�つ�f�&�ﾒ�V�6�ﾖ末昧�F�2���W7F�

Procundora para analise e emissao de Parecer Juridico referente a minuta do edital e anexos do

pregao em epigrafe, face ao contido no pa血grafo血ico do art. 38 da Lei n° 8666/93.

Encontram-se insertos mos autos os seguintes docunentos:

- Portaria n° 1 88/2023, de 04/07/2023, designando funcion壷os para compor

a equipe responsavel pela realha車o dos feitos licitat6rios sob a modalidade de PREGÅo,

devidanente publicada no Jomal Oficial Eletr6nico dos Municipios do Estado de Mato Grosso;

- Solicitapao de abertun de processo licitatorio, com justificativa apresentada

pela Secretaria Municipal de Educa辞o contendo detalhanento sobre os servigos a serem

c○n血tados;

- Cotapao de Precos/Or?amentos;
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TRABALHO COM TRANSPARENCIA E RESuLTADO

Ges書6o 202?/2024

伽伽raめrf’�x;��ﾂ�ﾖﾖ�4ｨ�g��ﾀ

``A巾･ 37. (...)

XXI - ressaivados os casos espeei鯖cados na legis!a����2��'&�2ﾂ�6W'f�6�2ﾀ

comp｢as e alienac6es serao contmtados mediante processo de licita碑o

p｡blica que assegure igualdade de condi?6es a todos os concorrentes,

com clausulas que estabeleq種m ob正gac6es de pagamento, mantidas as

Pagina 2 de 6
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舟oc∽･adm’a Geral Mmi’ci’pal

condic6es efetivas da p｢opostai mos temos da leii o qual somente

permiti屯　as exigencias de qualiricacao　俺cnica e econ6mica

indispensfveis a garantia do cumprimento das obrigac5es''･



懸
PR各干各I丁URA D王

NovA sAN皿H漢音書NA
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P｢oc��ﾆ�ｷx5��ﾄｨ�`Gcrnd�ﾔｨ�f4ｨ�g��ﾀ

Pa略g｢afo dnico. Consideram-se hens e servicos comuns, para os fins e

efeitos desle artigo, aqueles cujos padr6es de desempenho e qualidade

possam ser o面e傭va血ente de範Ⅱidos pelo　蘭ぬ1, por　血eio de

espeeificac6es usuais no mercado".

Analisando-se os autos, verifica-se que a solicitapao para realiza辞o do

certane partiu de autoridade competente, que devidanente delimitou o objeto e justificou a

necessidade de sua aquisicao. Ha tambem o temo de referencia para fins de especificapao do

objeto. Alem disso, resta demonstrada viabilidede orgament壷a para realiza9ao do certame.

Consider袖d○ ○s dados aci血a, ten-se que o Processo Licitat6rio e血s雌患se

inicial atende aos requisitos para s脚abertun previstos no ordenamento juridico. 0 edital

contem todos os itens血dicados como血presc血diveis c○nfbme os dispositivos acima

trauscritos estabelecem e esfa acompanhado de minuta de contrato que atende devidamente os

par各metros legais, nao havendo, portanto, 6bices jun’dicos quarto a estes aspectos.

No que diz respeito a aplica辞o de dispositivos legais insertos na Lei

Complmentar Nacioml n°宣23/2006 (Esta血to Geral das Micro e Pequenas Empresa - MPE),

acrescidos ou alte｢ados pela Lei Complement紬Nacioml no 147/2014, que血sti加i nomas

gerais para dan efetividade ao tratamento simplificado e favorecido is Micrcempresas Ou) e

Empresas de Pequeno Porte (EPP), tal como previsto na Constitui碑o Federal por meio dos dois

a正gos:

Art. 170･ A ordem econ6micai fundada na valoriza車o do trabalho

hu皿a皿o c n租輪vre i皿icia傭va, te血po営鯖m assegu富ar a todos existさ血ci貧

digna, conforme os ditames da justica sociai, observados os seguintes

pri皿cipios:

(...)

萱X - t｢運tamcn(oぬvo職ぐido pa調as e血p鵬sas de peque血o po巾e

constituidas sob as leis brasileims e que tenham sua sede e administm辞o

no Pats. (Reda辞o dada pela Emenda Constitucional n° 6, de 1995).

【登場
Art. 179. A Uniao? os Estados| o Distrito Federal e os Municipios

dispensario as microempresas e as empresas de pequeno porte, assim

definidas e血lei, tratamento jun’dico diferenciado, visando a incentiv各-

las pela simplifica辞o de sllas obriga96es administrativas, lributarias,

Pagina 4 de 6
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P叩c柳･a仇タ′ia Geral MmicJ.pal

previdencifrias e credi筒ciasタou pela e書i血ina車o ou redu碑o destas por

血eio de lei.

Nesse contexto de propiciar ds MPE un tratamento diferenciado que lhes

garantam certos "beneficios" em relapao ds empresas de medio ou grande portes, a LC

1 23/2006, disciplina o favorecimento dessas pequenas empresas em materias voltadas ds areas

tributむia, empresarial, trabamista, crediticia e, tamb6m, quanto ao acesso as contratap6es

中blicas.

Quanto a participa碑o das MPE nas contratap6es pdblicas, o artigo 5°-A da

Lei 8.666/93 assevera que硬調om脚d祝綿./ap∂es c contr���G"�H;���ﾆ��i�Vvﾈ�f�"���g&��,ﾈ-�

dlrc,mcJ’αめe/伽o′eci‘わ缶朋’croe岬res餌c c岬res僚虎peq〃e〃opo庇朋/ormめ/ei".

No que pertine ao tratamento favorecido is rmE, ainda quarto ao acesso as

contratap6es pdblicas, a LC 1 23/2006, em suna, institui as seguintes fomas de beneficios:

a) Regularizacao fiscal tardia ou direito de saneanento (arts. 42 e 43);

b) Criterios para empate ficto nas licitac6es abertas as empresas em geral

(a巾s. 44 e 45);

Esses beneficios絵m por fmalidade promover o desenvolvimento econ6mico

e social no inbito municipal e regional, fomentando a relapao comercial entre o Peder P心blico

e as MPE como estrategia para o crescimento dessas hltimas, e, s奮o nomas cogentes e

autoaplicaveis, ou seja, sao de observancia obrigat6ria e prescindem de regulamentapao

ulterior, salvo se houver regulamenta辞o local mais favoravel��,ｶw&�f�ﾆ�6��F���'B��Cr�F��ﾄ0

123/2006).

03.　CONCLUSÅo

Examinada a referida minuta, a qunl se encontra encartada nos autos e

devid紬ente mbhcada･ entendemos que gu狐血regul壷dade com o disposto na Lei n°

1 0.520/02, Lei Complementar n° 123/2006 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93, visto

que presentes as clausulas essenciais, sem qunisquer condig6es que possam tipificar

preferencias ou discrimina9∂es.

Pagina 5 de 6
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竹ocwrado〃’�x,ﾊ��ﾀmJ.cj’pal

E o p紺ece｢.

Nova Santa Helena-MT

25 dcjuⅢo dc 2023

劇

閏
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AU丁ORizACÅo PARA
AB駅丁u帥D各pROc且ssoし-c-職丁eRio

Ao

Depa鳴me=to de ｣icitac6es

P｢ezada Senho噸P晦goeira,

Face ao constante dos autos e cons-d剛○ ○ ~evantamento de es書-mativa de custo da

Contratagao de Empresa para prestar servigos de locagao de jmpressoras, com

manutengao preventlva e corretiva, sendo todo o material de consumo incluso, exceto

papel, em atendjmento as necessidades dos profissionais atuantes nas unidades

escola剛a頓mu…c画de ensino de Nova santa He-ena - M丁, AU丁ORizo a

;,:e# r:o8ate':toas藍:, nmo°idoa器e2 dees upbRsFdfa?,gmpe:t=SaEre? 'FAeLde?:, i'oP3 6m6:79°5 Pree°

A despesa decorrente devefa onerar o recurso orcamenfarjo da categoria econ6mjca

RECURSO: PROpR-0 DA PREFEITURA

8:gd::?:o°74:4secrefaria Mun|c|pa| de Educacao, Cultura, Desp.rt. e Laze,_SEC.L

Unidade: 001 - Gabinete da Sec晦(aria

P喧to仏師dade: 2012 - Manuten9看o e E=∞｢gos da SECDし

各iemen章o de Despesa: 3390･39･00 00 ○ ○ut｢os seNjcos de丁e｢∞i｢○ ○ Pessoa Ju舶

｢a@

園田
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(　　　励酬椅際　�

荘重習
Msl] COMERCIO E SERVICOS LTDA

Av･軸拘れ° 7｣8 - Go肋~冒種8 - Cu-種脆- MT - Cop 780脚95

Fo寄e: (65) 3`34･110宣/ 9.96α嘉9α4
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Cuio恥17 deJulho de2023.

A p珊FEI冒u恥M皿clpAしDE NovA sAN冒A HELENA

んc SETOR D畳Llcl恥ceEs 8 cONTRATOs

pROposm DEしoc<ぐ八〇 DE -MP鵬§§ORÅs E MULTIFUNcioN∧is

Scanned w軸C日mscanne｢
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I.I - Coustitul ol>jcto desta aぬdc registro de prc�Ⅸ���%�$Tx����TﾄUE$��t�4��4�5DTﾔ�

REGISTRO DE PRECOS PARA CoiuRATACAo DE EMPRESA PARA LOCACÅo DE

MAQulNAs coplADORAs REPROGRAFlcAs, DIGITALlzADORAs E皿REssoRAs

認諾A?荒T°器° #sT諾器D,E C°謹LS.UmM.O,EST.裏T_C_L_US_e, ExcE即AP叫E Ar軸D置AしAu DE AsslsTENc|A TEcNI-c-A-’~-討-Euc`Elsusu梢imLA誌u rp�顆$UC0

FUNCTONAMENTo ｡ESsES EQUTPAMErITOS EM ATENDIMENTo As NEcussIDADEs
DAS SECRETARus M UNICIPAIS DO ML'.NICI’pIO DE MATUPA” de acordo com a plarilha

paites integrantes do Edital do respectr.vo pREGÅo ELETRONICO N°. 01 1��#2�
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5･2 - MANumcÅo:

5.2.I - 0 equipanento deve receber manutencfro preventiva para danos e nranter a qiialidade da

inpressao, c6pia e digjtalizapfro;

s5e2;2q�6G'�ｦFWSｨ�ｷW7&�F&Rﾅｷ"ﾆTW6RrSV��ｷ9wsｦ�3ﾖ�ｦ亡ｦw�6VRﾃ｢�F�W&gWSｦg3ｦF6X�W�:驀f蹤V覃�ｲ�ﾐ

52.3 - A trcx=a de ci-indro dove ser cfetuada antes do fin do rendimento mckimo deste;

52.4 - Dewi ser rea-izada higienjza�����7��&�����踉�ﾖ6ｶﾆﾖ����6�F��c��F��3ｰ

t5oiLser- v�ｲﾆ�ﾓ｢�g�Uｲﾆ�ｦS｣ｦSｦ���Rﾆ�悶ﾒﾆ�Bﾉ^ﾃｦS｣｣･��ｷ6VC｢��9yXｮﾖW6FW7FFVW2v�#ﾓ｠Saerp::C°quhiedn°a:

ocoma paTall2a�V��F�2�6W'f没�3ｰ

:’謹o霊cco]:nodrr°e籍Vpae),od蒜eexn::uofac?ntrpeo:議.|r:S.諾ra ed議9°:
tal confrole de c6pias deve ser mtido cdyia junto ao equipamento pan even血als e necessalias

fiscaliza�fW3ｰ

5.2.7 - A enprcsa dcvcri mnter no locaj cilindro(s) suficientc(s) para cventuais trceas, caso coom

in funcionamen~o das supriinentos em uso, podendo este ser trocado pelos servjdous do

de|)atanento, ap6s comunicagao com o supor[e e orienta9ao do mesmo para a troca, devendo esle ser

rqusto na prdxima lejlura;

5.2･8 - 0 atendlmento aos chamados abertos pela adminlstraeao devera ocorrer no prazo mckimo de

:4phircfrme a ec°c薄霊r°obje器uorso:St#s'露T/e�v��f賑w&G#｣謄ｧUﾖ���VF覺�&��W�｢��ｶGR蹠(�ｷ#ｨ�3�

慧誌to°ぶut:?sn:�6觚V芳襷FVR���ｵ�V&ﾖ�ﾆ��ｶ�ｲ��&�6��F��6��ﾖ�F��R��V襷ｦﾖV蹤��6W&��ﾆWj�襷��V�

S2.9 - 0 depertanento que soljcjtar man哩o, jaunis devera ficar descoberto do atendimento do

serviap, caso seja riecessarl.o a remocao do equipamento para assistencla autorizada ou manutenc肴o

fora do dapartamento atendido por prazo superior a 02 (dues) horas;

:f’:c-I;?°d:er器°e:trsu端ge=en器te謹s葦:[]:]r%°窪vrae]S謹豊誌:;.
em d雌vias. ficando uma c6pia no setor;

5.2.11 - A empresa fomccedora dos equlpanentos devefa infomar telefonc de coi]tato administrativo

(contralo･ no｡ficap6es. so]ieita95es di versas) e contato para atenduncnto t6cnico (suporte, manutengfro

dos equipametitos･ atendimento com suprinrmtos), sendo considerado com oficlal de emprese e

coi]tari prazo para o atendimento ap6s comunicacao;

52.12 - MAquina nova, sem uso antenor ou se血mova com no rnirino 50.同c6pias;

5.2. 13 - Manual tecnieo em portugues.

53 - A con調e devera substituir, a.cando com a§ despesas decorrentes, dos servieos que

aprcse血en alterap6es, detenorap6es. imperfeicdes ou qua]squer irregularidades diserepantes as

exigencias do instrunento de ajuste pactuado, aindr que constatados ap6s o I.ecebimento e/ou

pagunento;
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:;4fa-e?ecLu語ie諾器楽a] idate dos sem9os･ asoumind. in,eira resp.usatn,drde

5.5 - Pan a realizacao dos servicos, a CONTRATADA dever4 dispchbilizar, conforme o caso. os

segumtes甲ujpamenlos :

53･1 - Matenas de E.P.I. - Equipa皿en[o de Protec5o hd重viduaしde acordo comas no- t6cnicas,

=a,o°t嵩:a:b°uls露謀|gen=';:ee;°chdeasas::.!nc:e°r;I e`° do presente temo. rlcando per

55.2 - Ferramentana gel.a萱a fin de equlpar os funcioninos. permitindo, sem restri�FW2�����W&fV貿�

execu車o dos se｢vjcos;

S.6 - Sao obriga96es da empress a ser conITatada:

5.6.1 - Rcsponsabilin-se pelas pagrmentos, sea qualquer reembolso |]or pae do Mum".fpio

C,ontratante, de indenizap5es deconeutes de acidente ou fatos que causem danos ou pr?juizos aos

servlcos contratados e/ou a terceiros;

5.6.2 - Os servi0os desfa ljc種o deverio ser reanzados nos locais indicedos no momento ｡

contratapfo, conendo par conta da Con�G"��2�FW7�WW2�FR�6VwW&�2ﾂ�G&��7��&ﾆRﾂ�ﾖ'WF�2ﾂ�V�6�&v�0
habathistas e prcvidenc融os dccomtes do fomccinento;

S.co - Pagan todos tributes, taxes, encargos socials e seguros, atuais ou futuros, locomap5o, estate e

'efe]‘gio do pessoal necessalio a execucao dos serviaps e as despesas deconents da exccuc5o dos

servicos;

憲蒜謙r霊罵Lbeul=.d:鴇:.sod:e:Cae::apsa誌ea
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5.6.11 - E vedade a subcon軸gao tout ou parcial do ody.eto/services do cont���F��FR�&Vv�7G&��FP

preco, ben como dos servi?os principais;

5.6.12 - A Contratada sera res|]ons6ve巾a destinapao anbientalmente correfa pan todos os

:enc:P器ess霊:I:Pasn:oenc:ns,'p盤Ssseo=g|oarieTo`霊蒜c#fl.P=ee,hot,°認諾d° a 'egrslagiv e

5.7- Em caso de recusa do otueto pelas Secrct耽de Matupi - MT sera lavrado Temo de Recusa no

qual se consignario as desconfolm.dades, devendo o servi���6W"�7V'7F宥V芳���Uﾖ��6�G&�F�F�
imediatamente apds constatacfo dos problemas, quando serfro reallzadas novamente as venficac6es

antes refchdas, consoante dispde o aT｡go 69 da Lei n° 8.666/93;

5�ﾒ�F��*ﾖ�2�6W'f�6�2�f�V6ﾂ襷�2�FWfUFg&����77V�"�v�F�蹤���FR��V�ﾆﾆF�FRﾂ���V襷���"�6��6ﾇF�F���VP

o serviqo seja refeito de acordo com o c6digo de Defesa do Consunidor,

S.9 - Recebinento Dos Servicos:

exe:.t9in]o; tga]Sme霊°: dseerbgaacu°alT#;ad°S Pelos flscais diarianente･ recebidos e acejt.s quand.

5.9.2 - Observado o disposto no arligo 67 ds I.ei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a

fiscalizac5o de presta�V��F�2�67'f坊�2�66��&V�ﾆｧｦ�F����"�gV�6柳��F�2�踐ﾖV�F�2����2�6V7&7F���3ｰ

5.93 - 0 Muni’cipio de Matupa/MT reserva-se o direito de nao receber o objeto com atraso ou em

desacordo com as especificacdes�6�F穆fW2�6�9=ｧ2�FW7FR�VF友�ﾂ�R�6WW2��觚�:R��VFV襷����ﾅﾖ6�"��0

pe｡alidades e sang6es previstas ou rescind町o registro e aplicar o disposto no art. 24, incro XI, da Lei

Federal n. 8.666/93.

5.10 - Dentro do prazo de vjgencia do Registro de Prego, a Contratads sera OBRIGADA ao

fomecimento do servjco, desde que obedecl.das ds condic6es do presenle edital.

詰霊o-doAo:mfrcpcaa霊e芸ee謙語薄雲Poncabil軸pefa qualidsde, su.s血d. o ow.,.,

5･12 - As mpressous devergo ser ins鋤s mos locals menclonados en cada NADs ou ordem de

Consuno;'Servi亨o, conforme neccssidale das secreu山as soliclfanles, haja vlsLo que exlste d!verfro

demandas no municiplo (Como esco]as, postos de sa｡de, hospital, secre軸s munclpais. entre

outras). As msta崎es podem acontecer na bea rural do municipio de Matup5. A enpeca vencedora e

respousavel pela carga e descarga due itens ro local aonde a secretana solicitor;

:;]s3J霊,.S:霊e遣u芋3Ps態諒8es. ch c°nlratade todos os gastos referemes..in.
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i:I:s]Pvre°:::s:dde器S omse;°asso:edcees=v:So豊艶:'um葦.en諾sca?R°Duros′S取VICOS,

64 - A falfa de qunisquer dos PRODUTOS/SERVICOS cng.o fornecinento incuml>e ao dctentor do

叢護憲護.o:bj.S書認諾蒜護':ra?,=:s�･7X�ｶX�c｣ｨ頏
6.5 - Comunicar imediatamente a seeretana qunlquer alteracao ocomda co enderego. confa bancina e

outras julgadas necesschas para recebimento de corre印ndeiicia;

" - Res軸ar e fazer cumprir a legisl垂de seguranca e sadde no trabalho, previscas nas normas

regulamentadoras pertinentes;

:7e豊:ors :n±eT::IT:ut:sP�Fﾖ�ﾆYMSｷ&Sﾒﾗ6F8�ｲ����ｸ�ﾗVFR6�CｧSｶﾗ3ｩFﾃﾖ&VV辭FX�ｳｴ呈�@

por esta Prefeitun;

6�ﾒ�匁FV譁���FW&6V�&�2�F�����#g�%ﾖ���FVfV鉾&��Vﾒ�76��FR��W0ncia ou onrissao de fiscalizapao de

:rmTdred器:isv:s: Per:mul�ｨｶ6�.: ‡ Ceu霊�｢誦ﾓｨ�f�6FS｣｣�C｣｣ｶS�(�ﾆ@
dispusicdes lcgais vigentcs;

6.9 - A contra地ficara obrigada a acejtar, us mes唯condig6es deste edifa], os ac｡escimos ou

siipTessdes que se fizerem Tiecessanas, a艇o lim.te legal de 25% (血e e cinco por cen[o) do valor

injcial afualizado do obueto adjudicado, devendo supress6es acre desse lun`e see resulfantes de

acoi.do entre as partes;

6.宣0 - Fomeeer os itens` conforme estipulado neste ed]tal e de acordo com a proposfa apresentada,

6.1] - N5o poderi ocorrer a faha dos PRODUTOS/SERVICOS por pane do licjtante, pore sfro itas de

primein necessidade e a contratante de`'eri atender exata-e como se prop6s a fa2er;

6.12 - A CONTRATADA devefa manter duranle toda a vjgencia da ata de regi.stro de preco, as

mes鵬condic6es de habHitapfro, espec]ahaente quarto a regulandade com FGTS e INSS;

6.13 - 0 atraso in entrega dos PRODUTOS/SERVIC`OS caberi penalidades e sanc6es previstas Do

Art. 12 da Presence Ata;

6.14 - Dentro do prazo de vigencra do Registro de Pxpo, a Contratada sera OBRIGADA ao

fomecimento do produto, desde que obedecidas ds condig6es do presente edital.

6.15 - Flea sobre total reaponsabjlidade ds cohlratada todos os gaslos referemes com o

desc㈱g狐ento dos PRODU TOS′S取V｣ぐOS.
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pelo pen’odo de vigencra da presente Ata.

霊:rdrdea�fUｰ°nna:acoas薄,qcu=fo:d°o�Ι�躔��6坊��ｶ�ﾄVb2�3ｳｧ&���Rﾅ9wr贍6蹤�

9.2 - Os pregos registradus que sofrerem revisfo nao poderao u-trapassar os pregas praricados no

mercado, mantendo-se a diferenga perceatunl apu融entre o valor onginalmente constante da

proposta e aquele vigente no mercado a 6poca do registro.

93 - Caso o pre���&Vv�7G&�F��6Vｦ��7W�W&薮"���ﾖVF���GVR��&W妨2�FR�ﾖW&6�FⅨ����&VfV宥W&��6��6友�&����

fonecedor,/cousignatinq mediante coⅡespondchcia redugfro do preco reg]strado, de fom a adequt-

Io a definlcfro do pafagrafo dnico.

9.4 - Fracassada a negociapao com o primeiro colorado a prefeifura poder5 resc~ndir estl ata e

convocar, mos termos da legjslagao vigente, e pelo pre���F��ﾖ����&蒙V�&�陳��2�FVﾖ��2�Vﾗ�&W72�6�

蓋��ｧ2�&YX円ﾉ_8ﾇ6&V襷��&W64�6���G7F���f��FR�&Vvﾇ7G&��FR��&V2�2�R�粡f��ﾆ��侘G&��V��8ｷ&FP
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霊oS誓a c議e認諾p:tiravde:ss ;°j:諾意eredo as pre9os realshados que fo.em igunis.u

9.6 - PodeIfo -er mediante term aditivo, onde a contratnda ou contratado fica obngade a aceitar.
nas mes血髄condi96es contratuais, os aciesclmos ou suspens6es que se fi獅m lia prestapao dos

PRODUTOS/SERvlt`os, ate o lirmte de 25% (vmte e canco por cento) do valor inicial atulizado de

afa de registro de pre9o･ mos termos do artigo 65･ par5grafo 1° da lei n° 8.666/93 e alterap6es

posteno重es.

s.tuapoes:　　　　　P畔°S P°dera ser cancelada de pleno direi章o･ nas seguinies

a) Qhando o fomecedor/consi.gnatata nao ciimpnr as obng時s constanus no Fdital e desca

- Aぬdc Registro dc Pre9os;

:c嘉at8Le薫de;R蒜芸?trcocedg#ce°g:Ss',慧誌蒜;eass?:S.? ,::soms`Sd�ｦ�Rﾉdﾃｩ��

pRODcd詰sm/sEq欝蒜e; d:p.6±e,: d嵩,e欝total ou parcial de requisi軸国d. d.s

d) Os pre��2�&Vv�7G&�F�2�6R���&W6V蹤�&Vﾒ�7W�W&薮&W2���2��&�F�6�G2�踉�ﾖW&6�F�

c) Per raz6cs de interesse pdb lico dcvidancntc dcmoustradas c j ustificadrs;

0 Descumprir qualquer dos items da cIAusula sexta ou s6tima.

10.2 - Oco軸e cancelamento do pray registrade, o Fomecedor sera jnfomado por

correspond台nciもa quad serijuntada ao processo administrativo da presente Ata.

103 - No caso de ser lgnorado, mceno ou inacessivel o endereco do Fomecedor, a comunicacfro sera

feifa por publicacao no Jorma] Oficlal das Munici’pios (AMM), considerando-se cancelado o preco

regjstrado a partir da ｡[tima publica車o.

器ieAfas譜]霊悪霊rnp=: cC=:ea]諒恕pe::S],r!誌rtsd詣etor. acelta

10.5 - Havendo o cancelamento do preoo regishado･ cessario todas as atividade8 do FORNECEDOも

relatjvas ao produto do Item.

10.6 - Caso a prefeitun n6o se u｡lke de prerrogativa de cancelar esto Ata, a sea exclusivo cntcho,

霊Sinu嵩d#e:tes�3ｩXゅｨ�cｧVgW6�Uﾙ)�w��6V蹤��F���f�GV�2ﾂ��FR��VR���d�$腟4TD� 

10･7 - A Afa de Registro de Precos･ sera cancelada automaticamcnte nas seguntes hip6teses:

a) Por decuso de prazo de vigencia;

b) Pelo esgotamento das quntidades registradas.

'　　　~　~-~~　､γ●′U･J∠･J~UU

Sile:埋埋型辿璽vL±r E-mall:埋垂軸
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seguros, treinanei-to, luero e outros necessdr.os ao cumprinento integral do objcto desfa Ata de

Registro de Precos.

12.1.I - Cometer froude fiscal;

器二慧謀議a嵩等falso;
12･1･4 - C叩om｢-§e de modo inid∂n∞;

12.1S - Nao assjnar a Afa de Registro de Pre��2���6�G&�F��踉��&�ｦ��W7F�&VﾆV5ﾒ襷�

1 2.1.6 - Tleixar de entregar a documen呼o exigida no certame;

I2.I.7 - Nfro mantlver a proposta.

12.2 - 0 atr軸njustificado no atendmento ao objcto sujeitari a empresa, a juizo dr Administrapao, a

mulfa morat6ria de 0･5% (meio por cento) por dia de atraso, ate o linite de 10% (dca por cento),

confome detern血a o art].go 86, ch Lei n° 8666/93;

12.2.I - A multa previsca nesle item sera descon置eda dos ereditos quc a contratoda possuiT.om

a Hcfcitun Municipal dc Matupa - MT, c podcri cunular com as dcmais sanc6cs adninistrativas,

inclusive com a multa prevista no item 6.9. b;

123 - Ocorrendo a inexeeu9fro total ou parcial, atrasos no fomeclmento dos PRODUTOS/SERVICOS,

;7A藷Sn?8鳶°霧誓apぬらvencedora as segumes r崎s adrmstratrvas previs,as n. at,g.

a) Adve億e--cia por e§crito;

:)u]Afa°::C;t,a5no;oe (qmuee]ongorc:emn::)rsaosb:eb窓eos daeseeunTtdis d°ous ppr�6�X�ｷF��ｶr�54R2��ｶ35�2s｢�6V�0

o lim‘te de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato no caso de rescisao por culpa do

fomecedor;

欝欝欝繋曇驚蒸器誌薫諾
previsto pan a penahdade de 02 (dols) anus corforme preve o inciso即o artigo 87 da Lei

Federal 8.666/93 atunlizada pela Ifi n° 8.883/94;

器:o謹itvo叢d°薫窯叢諾:atea欝叢蒜欝
da Ifi n. 8.666/93, c/c alligo 7° da Lei n. 10.520/'2002.

e) Ficat jmpedido de licitar e de contratar com a uhi5o e Municiplo e sera descredencfado no

::C:', sP:豊窪:議Soend,:r;���=S]amdu豊pr:V]]]Sc器qui,fa;.en::ca::trdafe.dda;

prazo de validade de sua proposta:

e. 1 - apresentar docunen呼o falsa;

e.2 - causar o atraso na execn碕o do objeto;

e.3 - nao mantiver a proposta;

::;霊#n器:嵩霊蒜霊::
e･6 〇 〇〇やo丁血se de mode inid6neo;

e.7 - decla町infoma96es falsus; e

e.8 - cometer frande fiscal
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0 - 0 cancelanento da execu�V��FW&��ﾇVv�"�FR��ﾆV踉�F�&VｧF��匁FW�V襷V詛R�FR�踟F貿�6�3V���
intelpelacfro judic].al ou extraj udicial qundo a enxpresa adjudicat6ria:

さ! --F霊:en�V罎�7Cｦ襷6��ｰ:cap’=°e:Cg°og:g諾sde:1osi°e]nufg° d°eu±q:cd,琵sen pr6vl｡

劃uされcja do Gove巾o心s暢MⅢicipjo;

12.4 - Se a Fomecedora rfu proceder ao recothinmlo da mulfa no prazo de 05 (cinco) dies d[eis

諾n:Sd:d;:'謀Pq°urepaa:oen:aEe'`=sraurM器'謹:, :eMe:ds°n:.Sp器°s#c::ns,ees?
o valor q｡e sobjar see encan血ado pan cxecugao pela Procuradona Munc.pal;

Fomec:2=4t.o` ;o:Ttes:,t?taJad]:rd:ad:uuld:Ca:anoa rqeeu:]註C�ｮﾓﾕｵ�6ωCｦV�ｨ�ﾖG"�VfV3｣ｦB觀ﾗ�V蕩

PToouradcha Munj cjpal ;

12･S - Do ato que apliear a penalidade cabers recurso･ no prazo de 05 (cmco) d軸eis, a contar da

cieneia da intimap5o, podendo a Administrapao reconside恥n decisao ou nesse plazo encaminha-Io

devidamente informados pan a aprecia����R�FV6ﾇ6���7W�W&薮"ﾂ�FV蹠&��F��ﾖW6ﾖ���&�ｦ�

12.6 - Serfro pul]ljcadas no Di鉦o oficial do Estado de Mato Grosso as sanedes adlnimstrativas

p重evl’stas no血]2.3, c,�FW66���f��FR�&Vv�7G&��FR��&S薮2ﾂ�匁6ﾇW6庸R���&V�&免ｧF��f���W&�蹤2��

Administra辞o P4blica.



~ _ _~●〉〉"~'.v"〔u - LylA…|=ENi’Au DO LABORATdRmo
肌]NlclpAL - 339o.4o.ooo - sERvlco DE TECNOLOGIA DA INFORACAo

c6D-00 G言RAL･ 08･002･io･i22･00i320098 - MA叩ENcÅo DA ⅧDADE

ADMINlsTRATrvA - 339o.4o.ooo - sERvlco DE TECNOLOGrA DA INFORMA���

C6DIGO GERAL: 09.001.08 244.0004 20065 - MANUTE哩o DAS ATIVIDADES DA

SECR珊皿MU関PAL DたASS珊岬A SOC虹鵜3390･40･同書SE叩O DE
TECNOLOGIA DA INFORMACAo

C6DIGO GERAL: 09.002.08.244.0005.20083 - MANⅢNCÅo DO CRAS��稗�ﾐ

3390.40.OcO - SERVICO DE TECNOLOGIA DA INFO��4��

各s書ado de Mate G｢osso

P｢efejt動｢a Muれic冒pa- de Ma書up台
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c6Dlco GERAL: og.oo2.o8.244.ooo5.2oo54 - MANUTENCAo Ire c'RAsmAEFI -
3390.40.000 - SERVICO DE鴨CNOLOGIA DA INFORMACAo

C6DIGO GERAL: 09.002.08243.0005.20071 - MANUTENCAo DO CONSELHO

TUTELAR - 3390.40 000 - SERVICO DE TECNOLOOIA DA INFORMACÅo

C6DIGO GERAL: 10.001.04.122.0004.2001 5 - MANUTENCAo DAS ATIVIDADES DE

SECRETARRA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE - 3390.40 000 - SERVICO

DE TECNOLOG事A DA岬ORMAぐみo

c6DrGO GERAL: ]5.Ooi.22.122.0055.2O~ i7 - MANUTENCAo DAs ATIvnDADEs DA

sEc･ DE同s皿巳coM如o電柵丁sM○ ○ 3390･00･伽- sERv†cO DB

TECNOLOG血DA岬oRMAcÅ○

S輯r軸a de A§sis置されcia Social I

Conselho Tutelar / C随AS / CRAS /

Regu虹z欝5o Fund組ua

S駄汀細山a血島血c呼o

S蹄retan’a de Educ鵜fio / D|)刷e

Espertes

Secrecaria de Finan9as

S珊etaria de蘭雌tria, Comdrcio e

T町正s血o

露頭醸翼

Sccrct灯ia dc s細dc

Secrela血de Satde / Co坤lexo

Regu血dor

Se�&7I-���FR�6�:����9(腑�

Secretaria de S蘭e / IIospital

Mulcipal

Seeretaha de S血de / Laho胞輔o

M血icipa!

Se慨兜正a de §a鳴くU成S

"ー
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8666/I 9#`.慧ea:teAra誌s:e8rstr° de pre90 e dos casos oussos as dspas]c6es

EQUⅢE D藍APOIO
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圃害轄囲

SERVICO DE LOCACAO DE EQulpAMENTOS DE INFORMATICA - IMPRESSORA A LASER,COM MANUTENCAO
PREVENTIVA E CORRETIVA

Qi-i･"ーuーゴー1削Ii〕[〕"R$012こ尺S-620i調0〕

.I,..富,,’`- r''--:'L.''`’.　闘-Isll..M`.`M i.`1,.[..1 .,- ,_..,,M_,,



圏聖∋
Audi知命as Pu胡∞s

Aくos de Pessoai

Conねs Anuais

Despesa s

GE〇･〇B RAS

Gi°ss各｢io

Govemo巾anspa｢en(e

lndlcado｢es

lndicad○○ IG戸M丁C亡･M丁

lndi○○ iGF丁CE胡丁

Julga meいく°S

Llcitacao

umites da LRF

Pe｢g踊tas e Resposぬs

Pol鴫as Pubii∞s

Polil`cas Publicas Seguran縛

Recei屯s

Remessas do Apiic

騰

ciDADÅo I cAin

しicita9尋o

聴-一聴輸E-一竪｣聾｣乱闘



(

∞: DEPARmMEN丁O D∈ c○M恥s　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　(

PARA: D巨PAR丁AMEN千〇 D帥Ci丁ACÅ○

旦|LIZAMENTO DE PRE⊆墜
OBJETO: Regisfro de preeo8 para contratacao de empresa e8pecializada para prestar servi9o3 de locacao cle lmpre8§ora8, com manu~encao p｢eventiva o correllva, em

8tendimento a8 nece881dade8 dos profis8ionai8 atuanto8 na§ unidades escolares da rode munlcipal de en8ino de Nova Santa Helena - MT

Ap69 a realiza95o da pesqui8a de preco8 e com base no§ ongamentos em anexo. e8te departamento informa que a estimaliva de prepe pare aqui81cao dos produto8 8e

encont｢a na pia刷ha abalxo

戸o｢am ′eali重adas pesquisa de晒o has seguln~es emp｢esasl8ites.

議S日c○請駅clo各S球V-cOSし了DA ･ cN恥08〃257.279I0001●3

PH COPIADORAS E INFOR血TICA LTDA - CNPJ: 36.048.343/0001.73

LEADER INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS LTDA. CNPJ: 24.434.052/0001�

:昔露盤霊::鵠鴇瀧Sp/器6ApgEE:±:RPoRN謡5NNCo'篠L.:.0.2.812023
SI丁と丁c棚で･ PR管F･軸U岬･ D各CAM議N州丁･ c○W~丁帥° ○○棚022

slTE TCEtMT - PREF川UN. DE slNop州T - coWiTE No oo3r2o22

l章o仰 �8帶��fV�&ﾒ�6�譁I+"輾��&6�U&7&��ｦW8��$��ｸ�ｳ��+Y+"�6�G&�HﾝvB�劔冪HcOpIAD~ELEAJmpREF.WUN.DE inFo.M�比f��ALTooncA��+Vﾘ�ｸ�ｹt(�9<D����9/ｸu��ｸ�ｷ8+Y*ﾂ�儺mMTuu器T詣藍P:,i,.W.u�籠DR�刳侊n,:n.Pr"嵩後lde 

1 鉄�都���prestarsorvjcosdelocacaode02imp comdiroitodo15.000(qujnzomil)p6gj mos,commanutencaoprevontivaeco a∈8∞i8M…･B｢an∞deNeve Cont｢atさ9a°deem ���ﾆW72����*&R�s, ｢ pa噌 ����x�$�2��6����2�216.000 �"C�ﾃ���RS0,11 �%3�ﾃ�"�尺S0.03 �%3�ﾃ���尺○○,12 �%3�ﾃ�R�Rl0,10 �V�-ﾆ��ｸ�ｶ�ﾆ��

2 鉄�都���叩3(a｢se面的3deioc細ode02i調印 ∞mdj剛ode15･000(q両年e巾jl)pagin 巾es･c○巾爪anu~encaop′even柄ae∞ aEs∞)aMuniMonlei○○しobさくo Contratad ���b�32��2�(ｨWFﾂ�Pa｢a ����xﾟｴ�2�ﾆ6����2�216○○00 �%3�ﾃ���RS0,11 �(�ｸ�ｲﾃ�"�的0,03 �%6�4コ�RS0,12 �%3�ﾃ�R� 

Rl○○10 �&�-ﾈ*B�6�ﾆ��

3 鉄�都���caoeempresaesp�7F�ﾆ率�F���&���&W7H+7'6W'fｦ66VFVﾆ�6����S�&儲�&W76��6�F�&�F��������V�g&�鳴��fv匁������:��pAGiNAS ICopiAS 鉄rﾃc���RS0,10 �%3�ﾃ���RS0,12 �%3���2�RS0,06 �%3�ﾃ�"�RS0,05 ��

Rl0,10 ���縱��ﾃ���%3Cゅ田�����

Es∞IaM肌An~eni°Peijssa青 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 080/2023 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

1. PREÂMBULO: 

 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA/MT, por intermédio de sua 
Pregoeira por intermédio de sua Pregoeira Oficial, designada através da Portaria nº 
188/2023, de 04/07/2023, torna público para conhecimento dos interessados que realizará 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
mediante as condições estabelecidas no presente instrumento convocatórias e seus 
anexos, que se subordinam às normas gerais da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, 
Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, Lei Complementar nº 147 de 07/08/2014, Lei 
nº 12.440 de 07/07/2011, no Decreto Estadual n. 7.217/06, e, subsidiariamente, aos 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
posteriores e legislação complementar vigente e pertinente à matéria. 
 

2. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

 
2.1. A sessão pública deste Pregão Presencial será aberta pela Pregoeira Oficial com o 
auxílio da equipe de apoio, na data, horário e local/endereço abaixo discriminados: 
 

DATA E HORA DE ABERTURA: DIA 07/08/2023 ÀS 08:00 HORAS/MINUTOS. 

CREDENCIAMENTO: DAS 08:00 ATÉ ÀS 08:15 HORAS/MINUTOS. 

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 08:15 HORAS/MINUTOS. 

LOCAL / ENDEREÇO: 

Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Nova Santa Helena/MT – Praça João Alberto 
Zaneti, S/Nº - Centro, CEP. 78.548-000 – Nova 
Santa Helena/MT. 

PREGOEIRA OFICIAL: EDINALVA NUNES 

 
2.2. Todas as referências de tempo neste Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 
observarão obrigatoriamente o horário de Mato Grosso – MT. 
  
2.3. Os Envelopes de PROPOSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO serão recebidos pela 
Pregoeira em Sessão Pública marcada para o dia, hora e endereço supramencionado. 
Havendo a necessidade da sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias 
subsequentes à data de abertura, sempre obedecendo aos horários de funcionamento de 
expediente do Paço Municipal. 
 
 



 
 

 

 

3. DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

 
3.1. O Presente Edital tem por Objeto a Contratação de empresa especializada para 
prestar serviços de locação de impressoras, com manutenção preventiva e 
corretiva, sendo todo o material de consumo incluso, exceto papel, em atendimento 
às necessidades dos profissionais atuantes nas unidades escolares da rede 
municipal de ensino de Nova Santa Helena – MT, Conforme Exigências Constantes no 
Anexo I (Termo de Referência). 
 
3.2. A descrição detalhada, contendo as especificações e a quantidade dos serviços a 
serem adquiridos, estão discriminadas no Anexo I (Termo de Referência) deste 
Instrumento Convocatório e deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes 
quando da elaboração de suas propostas. 
 
3.3. As propostas deverão ser apresentadas com base nas quantidades e 
especificações dos serviços constantes no ANEXO I do Presente Edital.  
 

4. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

 
4.1. Todas as despesas decorrentes deste processo Licitatório sob modalidade de Pregão 
Presencial nº 039/2023, correrão por conta de recursos consignados no Orçamento para 
o ano de 2023, alocado na seguinte dotação orçamentária: 
 
RECURSO:  PRÓPRIO DA PREFEITURA 
 
Código: 0131 
Órgão:  07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer-SECDL 
Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria 
Projeto/Atividade:  2012 – Manutenção e Encargos da SECDL 
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

 

5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 
5.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório 
deste PREGÃO em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 
pública. 
 
5.2. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital 
aquele que não o fizer até 02 dias úteis antes da data designada para a realização do 
Pregão, ou seja, até as 17:00 horas do dia 02/08/2023, apontando de forma clara e 
objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo.  
 



 
 

 

5.3. As petições deverão ser encaminhas por escrito, mencionando o número deste 
PREGÃO e devidamente instruída contendo assinatura, endereço, razão social e telefone 
para contato, podendo ser entregues sob protocolo no Departamento de Licitações junto a 
Pregoeira e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT ou pelo 
endereço eletrônico licitacao@novasantahelena.mt.gov.br ou ainda por fax através do 
nº (66) 3523-1035. 
 
5.4. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
5.5. Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos os 
vícios e, caso a formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a 
realização do certame. 
 
5.6. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 
10.520/02 e legislação vigente. 
 
5.7. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 
realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 
2 (dois) a 3 (três) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8666/93. 
 

6. DA RETIRADA DO EDITAL VIA INTERNET 

 
6.1. Para formalização do interesse de participar nesta licitação, a empresa poderá enviar 
o formulário/recibo de retirada do edital (Modelo Anexo VIII), devidamente preenchido 
para a Pregoeira e Equipe de Apoio, preferencialmente através do e-mail 
licitacao@novasantahelena.mt.gov.br ou por Fax no seguinte nº (66) 3523-1035 ou 
entregá-lo em mãos no endereço supra. 
 
6.2. O formulário / recibo deverá ser redigido em português de forma clara, não podendo 
ser manuscrito e nem conter rasuras ou entrelinhas, devidamente datado, assinado e 
rubricado pelo representante legal da licitante proponente. 
 
6.3. A não remessa ou incorreção no preenchimento do recibo de retirada do edital via 
internet, não implicará a exclusão da empresa em participar da licitação, porém exime a 
Pregoeira e Equipe de Apoio da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
 

7. DA PARTICIPAÇÃO 

 
7.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente 
ao objeto da licitação que preencherem as condições de credenciamento constantes 
deste edital. 
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7.2. Os interessados a participar do presente pregão deverão trazer a documentação 
original ou fotocópias das mesmas autenticadas por cartório ou ainda, cópias simples que 
poderão ser autenticadas pela pregoeira ou sua Equipe de Apoio no ato de abertura da 
documentação de habilitação, devendo estar acompanhadas dos respectivos originais: 
 
7.2.1. Só serão aceitas cópias legíveis; 
 
7.2.2. Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas; 
 
7.2.3. A pregoeira reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 
que tiver dúvida e julgar necessário. 
 
7.3. NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS: 
 
7.3.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital e seus anexos;  
 
7.3.2. Empresas que não tenham ramo de atividade pertinente ou compatível ao 
objeto licitado inscrito no contrato social ou no requerimento de empresário; 
 
7.3.3. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso 
de credores, em dissolução ou em liquidação;  
 
7.3.4. Empresas proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 
na forma da legislação vigente; 
 
7.3.5. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 
Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de 
ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas 
suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena, Estado 
de Mato Grosso; 
 
7.3.6. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Nova 
Santa Helena, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou 
responsável técnico, conforme previsto no artigo 9º, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
7.3.7. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 
 
7.3.8. Empresas que estejam reunidas em consórcio. 
 
7.3.8.1. Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado 
diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para 
atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é 
conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio”. 
 



 
 

 

7.4. A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do 
licitante: 
 
7.4.1. Estar ciente das condições da licitação; 
 
7.4.2. Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados;   
 
7.4.3. Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pela pregoeira; 
 
7.4.4. Manter, durante toda a execução do eventual contrato, em contabilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições para habilitação exigidas na licitação. 
 

8. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: 

 
8.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 
 
8.2. Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas sob a condição de Microempresa 
e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006, em que deverá ser comprovada mediante apresentação de 
Declaração, nos termos do modelo que consta do ANEXO III deste Edital, firmada por 
representante legal ou pelo contador da empresa, ratificando não haver nenhum dos 
impedimentos previstos no art. 3º, §4º, da referida lei. A não entrega desta declaração 
indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar 
nº 123/2006. 
 
8.2.1. A declaração em questão deverá ser entregue a pregoeira e/ou Equipe de Apoio 
logo no início da sessão de abertura, separadamente dos envelopes (Proposta e 
Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se beneficiar 
através do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 
 
8.2.2. A comprovação solicitada no item 8.2 também poderá ser feita mediante 
apresentação da CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, emitida no 
exercício 2023. 
 
8.3. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
 



 
 

 

8.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara 
o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
 
8.4. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.3.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova 
sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, 
ou revogar a licitação. 
 
8.5. Será assegurado, como critério de desempate, preferência e contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 
 
8.6. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
8.6.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
8.6.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem 8.5, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 8.2, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 
 
8.6.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 8.5, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta; 
 
8.6.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 

9. DO CREDENCIAMENTO: 

 
9.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
A) TRATANDO-SE DE SÓCIO PROPRIETÁRIO:  



 
 

 

 
 Cópia do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 

registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial de identificação que 
contenha foto; 

 Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Modelo Anexo IV); 
 Declaração de enquadramento como ME ou EPP (Modelo Anexo III) ou certidão 

simplificada da junta comercial, emitida no exercício 2023; (Somente quando a 
empresa se enquadra como ME ou EPP); 
 

B) TRATANDO-SE DE PROCURADOR OU REPRESENTANTE:  
 
 Cópia da procuração por instrumento público ou particular com firma reconhecida da 

assinatura OU Documento de Credenciamento (Modelo Anexo VI), da qual constem 
poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir 
de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; 

 Cópia do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial da 
empresa representada, devidamente registrado na Junta Comercial; 

 Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial de identificação que 
contenha foto do procurador/representante; 

 Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Modelo Anexo IV); 
 Declaração de enquadramento como ME ou EPP (Modelo Anexo III) ou certidão 

simplificada da junta comercial, emitida no exercício 2023; (Somente quando a 
empresa se enquadra como ME ou EPP). 

 
9.1.1. A apresentação da cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor na 
fase de credenciamento NÃO EXIME de ele estar devidamente juntado no envelope de 
documentos de habilitação, sendo extremamente necessária a apresentação também no 
envelope nº 02 “Documentos de Habilitação”. 
 
9.2. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo 
que cada um deles poderá representar apenas uma empresa credenciada. 
 
9.3. Caso haja a substituição do representante, deverá o novo representante, exibir 
documentos probatórios de sua atual condição, para que a licitante possa participar das 
demais fases do procedimento licitatório. 
 
9.4. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 9.1, letra “A” e “B”, não 
implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante 
de manifestarem-se na apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento 
licitatório, enquanto não suprida à falta ou sanada a incorreção. 
 
 



 
 

 

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
10.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma pregoeira, em 
conformidade com este edital e seus Anexos, no local e horário determinados no 
preâmbulo deste edital. 
 
10.2. Declarada aberta a sessão pela pregoeira, os representantes das licitantes 
entregarão os envelopes contendo as propostas de preços e os documentos de 
habilitação, não sendo aceito, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 
 
10.3. O envelope Nº 01, da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo 
em seu exterior as seguintes informações: 
 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA/MT 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2023 
RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ 

 
10.4. O envelope Nº 02, dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, 
contendo em seu exterior as seguintes informações: 
 

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA/MT 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2023 
RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ  

 
10.5. Inicialmente, será aberto o Envelope das Propostas de Preços e, após, o Envelope 
dos Documentos de Habilitação. 
 
10.6. A licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação, de acordo com modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e deverá ser 
apresentada junto com o credenciamento, ou seja, fora dos Envelopes Nº 01 e 02. 
 

11. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 
11.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via impressa em papel 
timbrado da empresa, conforme Formulário Padrão de Proposta (Anexo II), redigida com 
clareza em língua portuguesa, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas 
devidamente datadas e assinadas com identificação do representante legal da licitante, 
contendo: 
 



 
 

 

11.1.1. Preço unitário e total com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula; 
 
11.1.2. Especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as 
características técnicas dos serviços ofertados, em conformidade com as especificações 
constantes no Anexo I deste edital; 
 
11.1.3. Nos preços propostos deverão estar expressos em língua e moeda corrente no 
País, já incluídos todos os custos diretos e indiretos, como impostos, taxas, fretes, 
encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e outros; 
 
11.1.4. Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias contados da data da abertura da licitação. Se por falha do proponente a proposta 
não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada válida por 60 (sessenta) dias 
independentemente de qualquer outra manifestação. 
 
11.2.  As propostas que atenderem os requisitos do Edital e seus Anexos serão 
verificadas quanto a erros, os quais poderão ser corrigidos pela pregoeira da 
seguinte forma: 
 
a) discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por 
extenso; 
 
b) erros de transcrição das quantidades previstas, mantém-se o preço unitário e corrige-
se a quantidade e o preço total; 
 
c) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, mantém-se o 
preço unitário e a quantidade, retificando o preço total; 
 
d) erro de adição, mantêm-se as parcelas corretas e retifica-se a soma. 
 
11.3. O valor total da proposta poderá ser ajustado/retificado pela Pregoeira em 
conformidade com os procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante 
constituirá o total da proposta. 
 
11.4.  Poderão ser inseridas correções/anotações para esclarecimentos da 
proposta, desde que não configure alteração da mesma.  
 
11.5.  Verificando-se no curso da análise das propostas o descumprimento de 
qualquer requisito exigido neste edital e seus anexos, e desde que não se possa 
utilizar o disposto no item 11.2, a proposta será desclassificada. 
 
11.6.  A licitante que desejar desistir da proposta apresentada deverá fazê-lo antes da 
etapa de lances, com pedido justificado e decisão motivada da Pregoeira. 
 
11.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente 
Edital e seus Anexos, seja omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes 



 
 

 

de dificultar o julgamento e, ainda, propostas que apresentem valores simbólicos ou 
irrisórios, de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 
 
11.8. As licitantes após a apresentação das propostas não poderão alegar preço 
inexequível ou cotação incorreta e deverão fazer os serviços sem ônus adicionais. 
 
11.9. Nos casos em que as empresas se negarem a executar os serviços, estas estarão 
sujeitas às sanções administrativas constantes na Seção 22 deste edital. 
 
11.10. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
11.11. A empresa licitante deverá executar o fornecimento dos serviços dentro da 
quantidade e das especificações constantes do anexo I do Edital. 
 

12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
12.1. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de MENOR 
PREÇO GLOBAL. 
 
12.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela, desde que haja decisão favorável quanto aos requisitos exigidos no edital 
poderão fazer novos lances verbais e sucessivos até a proclamação do vencedor. 
 
12.3. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
 
12.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no ITEM 12.2, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos 
lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
 
12.5. A pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
 
12.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 
12.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes na seção 23 deste Edital. 
 
12.8. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 



 
 

 

 
12.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a pregoeira 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
12.10. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a 
classificação final dar-se-á pela ordem crescente dos preços, observando-se, quando 
aplicável, a Lei Complementar n. 123/2006. 
 
12.11. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do 1º classificado, e, caso a pregoeira entenda necessário, 
do segundo classificado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 
 
12.12. Nas situações previstas nos ITENS 12.8, 12.9 e 12.10, a pregoeira poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço. 
 
12.13. ACEITABILIDADE: O preço máximo de aceitabilidade do valor unitário e total para 
os serviços do objeto licitado será aquele previsto no Termo de Referência anexo ao 
Edital. 
 

13. DA HABILITAÇÃO 

 
13.1. Os documentos abaixo exigidos deverão ser apresentados pela proponente que 
ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL, após disputa. Todos os documentos deverão ser 
inseridos no envelope nº 02 e estar dentro de seus respectivos prazos de validade na 
data de abertura das propostas da Licitação. 
 
13.2. A licitante deverá apresentar em papel timbrado a “Declaração de Cumprimentos de 
Requisitos Legais” (Modelo de Declaração Anexo V), declarando que: 
 

- Inexiste qualquer fato impeditivo à sua 
participação e que não foi declarada inidônea ou 
suspensa para contratar com o Poder Público, e 
que se compromete a comunicar fatos contrários 
que porventura vierem a ocorrer após o 
encerramento da licitação; 
 
- Não possui em seu quadro de pessoal, 
empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir 
de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, do artigo 7° da Constituição da República, 
inciso V, artigo 27 da Lei n. 8.666/93.  



 
 

 

 
- Não existe em seu quadro de empregados, 
servidores públicos exercendo funções de 
gerência, administração ou tomada de decisão. 

 
13.3. DOCUMENTOS RELATIVOS Á HABILITAÇÃO JURÍDICA (ART. 28), consistirá na 
apresentação dos seguintes documentos: 
 
13.3.1. Cópia da Cédula de Identidade (RG) de TODOS os sócios da empresa Licitante: 
 
13.3.1.1. São considerados documento oficial de identidade as carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança, pelos Corpos de Bombeiros, pelas 
Policias Militares, pelos órgãos Fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, e 
Conselhos) Carteira de Identidade (RG), Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe (OAB/ CRM/ CRP), Certificado Militar, 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), Passaporte, Carteiras expedidas por órgão 
público que por Lei Federal valem como identidade. 
 
13.3.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
13.3.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
13.3.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
 
13.3.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou 
agência; 
 
13.3.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 
13.3.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
13.3.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade o exigir; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
 

 

 
13.3.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
 
13.4. DOCUMENTOS RELATIVOS Á REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
(ART. 29), consistirão na apresentação dos seguintes documentos: 
 
13.4.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br; 
 
13.4.2. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União, (administrados pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional); podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br; 
 
13.4.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários e Não Tributários 
Estaduais Geridos pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE) e pela Secretaria de Estado 
da Fazenda (SEFAZ), podendo ser retirada no site www.sefaz.mt.gov.br (Para Empresa 
com Domicílio no Estado de Mato Grosso); ou expedida pela pelo Site da SEFAZ ou 
Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário 
(Para Empresa com Domicílio em Outro Estado); 

 
13.4.4. Certidão de Regularidade com Tributos Municipais da Sede da proponente; 
 
13.4.5. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
podendo ser retirada no site www.caixa.gov.br; 
 
13.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência 
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; podendo ser retirada no site 
www.tst.jus.br/certidao; 
 
13.4.8. A Certidão descrita no item 13.4.3, poderá ser apresentada de forma 
individualizada por cada órgão ou de forma consolidada, de acordo com a legislação do 
domicílio tributário do licitante; 
 
13.4.9. A prova de regularidade fiscal e trabalhista das empresas licitantes deverá ser 
feita por Certidão Negativa OU Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 
 
13.5. DOCUMENTOS RELATIVOS Á QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ART. 30), consistirão 
na apresentação do seguinte documento: 
 
13.5.1. O licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente, 
que comprovem ter o licitante executado serviços do objeto da licitação, de maneira 
satisfatória, compatíveis em características com o objeto desta licitação: 
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13.5.1.1. No caso de atestado emitido por empresa da iniciativa privada, não será 
considerado aquele emitido por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da 
empresa proponente;  
 
13.5.1.2. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas 
controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma 
mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio, proprietário ou titular da empresa 
emitente e da empresa proponente; 
 
13.5.1.3. A Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade dos atestados apresentados, podendo requisitar 
cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do 
conteúdo declarado. 
 
13.5.1.4. Certidão Consolidada de Pessoa Jurídica, contendo as informações da 
consulta eletrônica nos seguintes órgãos: Tribunal de Contas da União, referente ao 
cadastro de licitantes inidôneos; Conselho Nacional de Justiça, referente ao Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; 
Portal Transparência, referente ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas e Cadastro Nacional de Pessoas Punidas, podendo ser emitida no endereço 
eletrônico: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 
 
13.6. DOCUMENTOS RELATIVOS Á QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
(ART. 31), consistirá na apresentação do seguinte documento: 
 
13.6.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, constando as duas opções: 
AUTOR e RÉU, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca da sede da pessoa 
jurídica proponente, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias, anteriores a 
data fixada para a sessão de abertura da licitação; 
 
13.6.2. Para os licitantes dos demais Estados, deverão certificar-se de que as certidões 

expedidas em suas comarcas, mesmo que não contenham, especificamente, os termos 

acima, atestem a inexistência de ações de falência e concordata, uma vez que, diante de 

cada caso concreto, o Pregoeiro poderá realizar diligências a fim de verificar o 

atendimento das informações mínimas necessárias para a certificação exigida pelo artigo 

31, II da Lei 8.666/93, em vista do artigo 97 da Lei 11.101/2005. 

13.7. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o 
endereço respectivo, salientado que: 
 
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
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b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
 
13.8. As empresas licitantes deverão trazer a documentação original ou fotocópias das 
mesmas autenticadas por cartório OU ainda, cópias simples que poderão ser 
autenticadas pela pregoeira ou sua Equipe de Apoio no ato de abertura da documentação 
de habilitação, mediante apresentação dos respectivos originais. 
 
13.9. As certidões apresentadas no envelope de documentos de habilitação deverão estar 
em plena vigência na data de abertura da licitação, de forma que as certidões que não 
apresentar datas de vencimento, serão estas consideradas válidas por 30 (trinta) dias 
após a data da emissão. 
 
13.10. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
 
13.11. A pregoeira reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 
 
13.12. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
13.13. Se a documentação de habilitação não estiver completa ou estiver incorreta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, deverá a pregoeira considerar 
a proponente inabilitada, salvo as situações que ensejarem a aplicação do disposto na Lei 
Complementar 123/2006. 
 
13.14. Poderá a pregoeira declarar erro formal, desde que não implique desobediência à 
legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se 
necessário, promover diligência para dirimir a dúvida. 
 
13.15. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, a pregoeira 
considerará o proponente inabilitado e prosseguirá a sessão. 
 
13.16. Somente serão retidos os documentos do licitante vencedor, no entanto, a 
Administração poderá reter os documentos dos demais licitantes quando estes se 
manifestarem sobre a intenção de interpor recursos administrativos ou desde que esses 
estejam implicados na questão. 
 
13.17. Os envelopes não abertos, ficarão à disposição das licitantes para retirada na Sala 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT, pelo período de 30 
(trinta) dias, contados do encerramento da Licitação (transcorrido o prazo regulamentar 
para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, denegados 
os recursos interpostos), após o que a Prefeitura se reserva o direito de fragmentá-los. 
 



 
 

 

13.18. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a cinco anos, 
se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 7º da Lei Federal n. 
10.520/02. 
 
13.19. Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste edital, o 
licitante – 1º classificado – será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do 
certame. 
 
13.20. Se a oferta do 1º (e, dependendo o caso, do 2º), classificado (s) não for aceitável 
ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a pregoeira examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, 
na ordem de classificação, e, assim sucessivamente, até a apuração de uma licitante 
(duas, conforme o caso) que atenda(m) ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
 
14.2. Os recursos deverão ser interpostos, verbalmente, no final da sessão, após a 
declaração do vencedor pela pregoeira, devendo a licitante interessada indicar o (s) ato 
(s) atacado (s) e a síntese das suas razões (motivação), que serão registrados em ata. 
 
14.3. A pregoeira indeferirá liminarmente recursos intempestivos, imotivados ou propostos 
por quem não tem poderes, negando-lhes, desse modo, processamento, devendo tal 
decisão, com seu fundamento, ser consignada em ata. 
 
14.4. Interposto o recurso e apresentada sua motivação sucinta na reunião, a licitante 
poderá juntar, no prazo de 03 (três) dias, contados do dia subsequente à realização do 
pregão, memoriais contendo razões que reforcem os fundamentos iniciais. Não será 
permitida a extensão do recurso, nos memoriais mencionados, a atos não impugnados na 
sessão. 
 
14.5. As demais licitantes, ficando intimadas desde logo na própria sessão, poderão 
apresentar suas contrarrazões no mesmo local e no mesmo lapso do subitem anterior, 
contado do encerramento do prazo do recorrente para a apresentação das razões, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 



 
 

 

14.6. Preenchidas as condições da admissibilidade, o recurso será processado da 
seguinte forma: 
 
14.6.1.  A pregoeira aguardará os prazos destinados à apresentação dos memoriais de 
razões e contrarrazões; 
 
14.6.2. Encerrados os prazos acima, a pregoeira irá analisar o recurso impetrado por 
escrito, suas razões e contrarrazões, podendo reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir à autoridade superior 
devidamente informados, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso. 
 
14.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
14.8. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sala de 
licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT, em dias úteis, no horário de 
07 às 11 horas e das 13:00 as 17:00 horas. 
 
14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, este adjudicará o objeto do Pregão Presencial e 
homologará o procedimento licitatório. 
 
14.10. A homologação desta licitação não obriga a Prefeitura Municipal de Nova Santa 
Helena à contratação do objeto licitado. 
 
14.11. O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo quanto à disputa. 
 
14.12. Ocorrendo manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente 
protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade 
competente poderá assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena 
estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente. 
 
14.13. As razões e/ou contrarrazões recursais deverão ser encaminhas por escrito e 
dentro dos prazos legais, mencionando o número deste PREGÃO e devidamente 
instruída contendo assinatura, endereço, razão social e telefone para contato, podendo 
ser entregues sob protocolo no Departamento de Licitações junto a Pregoeira e Equipe de 
Apoio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT ou pelo endereço eletrônico 
licitacao@novasantahelena.mt.gov.br ou ainda por fax através do nº (66) 3523-1035. 
 
14.14. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 
 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇAO 
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15.1. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação e homologado o 
procedimento pela Autoridade Competente. 
 
15.2. Havendo recurso, a pregoeira apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua 
posição, caberá à Autoridade Competente a decisão em grau final, bem como a 
adjudicação do objeto. 
 
15.3. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente homologará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos 
termos do artigo 49 da Lei Federal n º 8.666/93. 
 
15.4. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com 
a habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação 
técnica e/ou inidoneidade e demais exigências previstas para habilitação, em razão de 
fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
 
15.5. Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova 
proposta adequada ao preço ofertado na etapa de lances verbais, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, contados da notificação realizada na audiência pública do 
Pregão. 
 
15.6. No caso do adjudicatário, se convocado, não assinar o contrato num prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, contatos a partir da data da convocação, vindo a decair do direito a 
execução do objeto dessa licitação, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena-MT 
poderá revogá-la, ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem em que foram 
classificados, para contratar em igual prazo e nas mesmas condições em que a primeira 
classificada teria sido contratada. 
 
15.7. A homologação do resultado desta licitação não gera direito à contratação, mas 
mera expectativa de direito. 
 

16. DO CONTRATO: 

 
16.1. A contratação com o vencedor far-se-á por termo de Contrato, conforme minuta 
constante no Anexo VII, com base no Edital, na proposta apresentada e na Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. 
 
16.2. O contrato a ser firmado com a empresa vencedora da licitação terá vigência a partir 
do dia de sua assinatura até 31 de Dezembro de 2023, podendo ser rescindido 
unilateralmente pela CONTRATANTE nos termos da legislação pertinentes às licitações e 
contratos públicos, bem como poderá ser prorrogado por termo aditivo, nas hipóteses 
previstas no artigo 57 §1º da Lei Federal nº 8.666/93, mediante prévia justificativa. 
 



 
 

 

16.3. Caso se façam necessárias algumas alterações contratuais, as mesmas serão 
objeto de estudos pelas partes, e só efetivadas de mútuo acordo. 
  
16.4. Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma 
de discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do Contrato que guardem absoluta 
conformidade com sua Minuta, em expressão e substância. 
 

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

 
17.1. A licitante contratada estará obrigada a fornecer quantitativos superiores àqueles 
licitados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de que 
trata o §1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
 
17.2. A supressão dos serviços poderá ser total ou parcial, a critério da Administração, 
considerando-se o disposto no § 4º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93. 
 

18. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS: 

 
18.1. O valor que propôs o licitante vencedor será fixo e irreajustável, durante a vigência 
do presente contrato, ressalvando disposições da Lei nº 8.666/93. 
 
18.2. Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei nº 8.666/93, serão concedidos após 
decorridos a vigência do contrato, por provocação da contratada, que deverá comprovar 
através de percentuais do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), o reajuste 
pleiteado, que passarão por análise contábil de servidores designados pela Prefeitura. 
 
18.3. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos serviços enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às 
sanções previstas neste edital. 
 

19. DA RESCISÃO 

 
19.1. A critério da PREFEITURA caberá rescisão contratual independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, pelos seguintes motivos: 
 
a) No caso de dolo, simulação ou fraude na execução dos serviços; 
b) Inobservância das normas, leis e diretrizes que regem a presente contratação; 
c) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, regulamentos ou prazos; 
d) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, regulamentos ou 
prazos; 
e) A lentidão de seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da execução dos serviços no prazo estipulado; 
f) Paralisar a execução dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 



 
 

 

g) Sub contratar total ou parcialmente o objeto contratado; 
h) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas. 
i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, que impeça 
a execução do presente contrato. 
j) Por iniciativa das partes, mediante notificação por escrito, com prazo nunca inferior a 30 
(trinta) dias, desde que todos  os  compromissos  assumidos estejam cumpridos até tal 
data. 
k) Outros casos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
19.2. No caso de rescisão unilateral, por inadimplência da firma CONTRATADA, à mesma 
caberá receber o valor dos produtos/serviços no limite do que fora executado. 
 
19.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, previstos no Art. 77, da 
Lei Federal 8.666/93, e assume integral responsabilidade por todos os prejuízos que a 
rescisão por sua culpa acarretar, além do pagamento da multa contratual estabelecida 
neste termo.  
 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
20.1. As obrigações da CONTRATANTE e da empresa CONTRATADA estão previstas no 
Termo de Referência (ANEXO I) deste edital.  
 

21. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIOS 

 
21.1. Os prazos de execução dos serviços do objeto estão previstos no Termo de 
Referência (ANEXO I) deste edital. 
 

22. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
22.1. As regras acerca da forma de pagamento estão previstas no Termo de Referência 
(ANEXO I) deste Edital. 
 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
23.1. Em se tratando dos casos discriminados nas alíneas a seguir, e levando-se em 
conta o caso concreto, o nível de gravidade e os prejuízos causados à Administração, o 
licitante poderá ficar impedido de licitar e de contratar com o Município de Nova Santa 
Helena/MT pelo prazo de até 6 (seis) meses, se:  
 
a) Não mantiver sua proposta ou solicitar o cancelamento do lance depois de finalizada a 
etapa de disputa ou, ainda, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Edital e seus Anexos.  
 



 
 

 

b) Recusar-se ou deixar de enviar documentos necessários à análise da proposta, 
previstos no Edital.  
 
c) Não enviar amostra para análise, quando solicitada pela PREFEITURA, se esta 
exigência estiver prevista no Edital e seus Anexos.  
 
d) Recusar-se ou deixar de responder diligência realizada pela PREFEITURA durante a 
análise da proposta ou da documentação de habilitação.  
 
e) Deixar de manter as condições de habilitação ao longo da execução da (o) 
Ata/Contrato.  
 
23.2. Se o licitante deixar de celebrar o Termo de Contrato, ficará sujeito às seguintes 
penalidades, conforme o caso:  
 
a) Recusar-se ou deixar de enviar documento (s) necessário (s) à comprovação de 
capacidade para assinatura do Termo de Contrato, de acordo com o solicitado: 
impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Santa 
Helena/MT pelo prazo de 1 (um) ano e multa de até 20% (vinte por cento) em relação ao 
valor total de sua proposta.  
 
b) Recusar-se ou deixar de assinar o Termo de Contrato dentro do prazo de validade da 
sua proposta: impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova 
Santa Helena/MT pelo prazo de 1 (um) ano e multa de até 20% (vinte por cento) em 
relação ao valor total de sua proposta.  
 
c) Recusar-se ou deixar de receber a Nota de Empenho referente ao Termo de Contrato: 
impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena 
MT pelo prazo de no mínimo 1 (um) ano, limitado a 3 (três) anos, e multa de até 20% 
(vinte por cento) em relação ao valor total do empenho. 
 
23.3. Se o licitante tentar fraudar, fraudar ou falhar na execução do Contrato, ou ensejar 
retardamento de sua execução, ficará sujeito às seguintes penalidades, conforme o caso:  
 
a) Recusar-se ou deixar de fornecer quaisquer dos itens contratados: impedimento de 
licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT pelo prazo de 2 
(dois) a 3 (três) anos, e multa de até 20% (vinte por cento) em relação ao valor global 
atualizado do Termo de Contrato.  
 
b) Atrasar a entrega de quaisquer dos itens solicitados por prazo superior a 30 (trinta) 
dias: rescisão do Termo de Contrato, impedimento de licitar e de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT pelo prazo de 2 (dois) a 3 (três) anos, 
além de multa de até 20% (vinte por cento) em relação ao valor global atualizado do 
Termo de Contrato.  
 



 
 

 

c) Entregar produtos ou prestar serviços com características diversas daquelas 
constantes de sua proposta (salvo se mediante devida comprovação quanto à 
equivalência em processo administrativo adequado e aprovado pela autoridade 
competente) ou no Termo de Contrato, recusando-se ou deixando de substituí-lo no prazo 
fixado pela PREFEITURA: impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Nova Santa Helena/MT pelo prazo de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa de até 
20% (vinte por cento) em relação ao valor global atualizado do Termo de Contrato. 
 
d) Deixar de prestar garantia técnica a quaisquer dos itens relativos à licitação, dentro do 
prazo exigido no instrumento convocatório: impedimento de licitar e de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT pelo prazo de 2 (dois) a 3 (três) anos, e 
multa de até 20% (vinte por cento) em relação ao valor global atualizado do Termo de 
Contrato.  
 
23.3.1. Nos casos em que o licitante inadimplente entregar os produtos ou prestar os 
serviços durante o processo para sua penalização, fica facultado à PREFEITURA receber 
o produto/serviço e reduzir a multa até a metade do valor inicialmente calculado, podendo 
ainda deixar de aplicar a penalidade de impedimento de licitar ou contratar, considerando-
se o prejuízo sofrido pela Administração. 
 
23.4. Se o licitante apresentar indícios, documento ou declaração falsos, ficará sujeito às 
seguintes penalidade, conforme o caso:  
 
a) Omitir informações em quaisquer documentos exigidos no Pregão: impedimento de 
licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT pelo prazo de 
até 2 (dois) anos. 
 
b) Adulterar documento, público ou particular, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade: impedimento de licitar pelo prazo de até 5 (cinco) anos.  
 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o fornecedor/contratado ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  
 
23.5. Se o licitante cometer fraude fiscal, mediante declaração falsa sobre seu 
enquadramento fiscal, omissão, falsificação ou alteração de informações em suas notas 
fiscais ou de outrem, ficará sujeito às seguintes penalidades:  
 
a) Impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Santa 
Helena/MT pelo prazo de até 5 (cinco) anos.  
 
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o fornecedor/contratado ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  



 
 

 

 
23.6. O licitante enquadrado nos itens 23.4 e 23.5, além da pena aplicável, sofrerá ainda 
multa de até 20% (vinte por cento) em relação ao:  
 
a) Valor total de sua proposta, quando a ocorrência se der anteriormente à homologação 
do certame.  
 
b) Valor do Termo de Contrato, quando a ocorrência se der posteriormente à 
homologação da licitação.  
 
23.7. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, quando houver ultrapassado 
o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, no ano 
fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a 
Administração Pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir 
indevidamente dos benefícios previstos no Decreto nº 8.538/2015.  
 
23.8. Se o licitante se comportar de modo inidôneo ficará sujeito às seguintes 
penalidades, conforme o caso:  
 
a) Praticar atos comprovadamente realizados com má-fé ou dolo: impedimento de licitar e 
de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, e multa de até 20% (vinte por cento) em relação ao valor total de sua 
proposta ou ao valor do empenho ou Contrato.  
 
b) Participação, na licitação, de empresa constituída com a finalidade de burlar 
penalidade aplicada anteriormente, a qual será constatada mediante a verificação dos 
quadros societários, objetos sociais e/ou endereços, da empresa participante e da 
penalizada anteriormente: impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal 
de Nova Santa Helena/MT pelo prazo de até 5 (cinco) anos, e multa de até 20% (vinte por 
cento) em relação ao valor total de sua proposta ou ao valor do empenho ou Contrato.  
 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o fornecedor/contratado ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  
 
23.8.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP/MEI ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 
fase de lances.  
 
23.9. Em se tratando dos casos discriminados nas alíneas a seguir, o licitante que causar 
transtornos, tumultuar a disputa do certame ou não respeitar as normas editalícias, ficará 
impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT 



 
 

 

pelo prazo de 1 (um) ano, e ficará sujeito à multa de 10% (dez por cento) em relação ao 
valor total estimado do (s) item (ns) em disputa:  
 
a) Perturbar qualquer ato da sessão pública da licitação como, por exemplo, ofender o (a) 
Pregoeiro (a), Presidente ou membro da comissão ou equipe de apoio, ou levantar falsa 
acusação quanto à prática dos servidores envolvidos na realização do certame. 
  
b) Solicitar sua inabilitação depois de concluída a fase de habilitação. 
 
c) Descumprir, durante a execução do certame, os requisitos de habilitação depois de 
declarar previamente que os atendia.  
 
d) Deixar de apresentar nova proposta no prazo estabelecido pela pregoeira ou equipe de 
apoio, devidamente adaptada ao valor final ofertado na fase de lances ou obtido mediante 
negociação.  
 
e) Interpor recurso meramente protelatório, com base em fundamentação que já tenha 
sido motivo de impugnação ao Edital e seus Anexos e resultado em improcedência, ou 
interpor intenção de recurso e posteriormente deixar de apresentá-lo, causando 
morosidade à disputa da licitação.  
 
23.10. Além do exposto nos itens precedentes, a adjudicatária ficará sujeita a sanções de 
advertência e multa, de acordo com o estabelecido nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, 
aplicadas suplementarmente pela inobservância das condições estabelecidas para o 
fornecimento ou prestação de serviço ora contratado, além das sanções de suspensão 
temporária e declaração de inidoneidade, previstas no art.87 da Lei nº 8.666/1993.  
 
a) Advertência, nos casos de menor gravidade.  
 
b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de 
indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura; 
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração.  
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o fornecedor/contratado ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
 
23.11. As sanções previstas nesta seção não impedem a Administração de exigir 
indenizações suplementares para reparar os danos oriundos da violação de deveres 
contratuais por parte do licitante, apurados durante processo administrativo de 
penalização. 
 



 
 

 

23.11.1. Se as multas previstas no Edital não forem suficientes para indenizar os danos 
sofridos pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os 
prejuízos excedentes, tendo, neste caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416 
do Código Civil Brasileiro.  
 
23.12. Será assegurado ao licitante, previamente à aplicação das penalidades indicadas 
neste instrumento convocatório, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
23.13. A aplicação de uma das penalidades previstas neste Edital não exclui a 
possibilidade de aplicação de outras. 
  
23.14. A dosimetria das penalidades levará em consideração, além dos fatos e provas 
constantes do processo administrativo:  
 
a) O dano causado à Administração;  
 
b) O caráter educativo da pena; 
 
c) A reincidência como maus antecedentes;  
 
d) A proporcionalidade.  
 
23.15. Nos casos em que couber, serão aplicadas ainda as sanções previstas na Lei nº 
12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública. 
 
23.15.1. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessária à apuração 
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR). 
 
23.15.2. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, nos 
termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
 
23.15.3. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 
a participação de agente público.  
 
23.16. Quando a rescisão contratual não for conveniente e oportuna à Administração, esta 
poderá manter em vigor o contrato, cobrando do licitante apenas os valores referentes às 
multas, fundamentando expressamente as razões que motivam a manutenção da relação 
contratual.  



 
 

 

 
23.17. As sanções de impedimento de licitar e de contratar não serão passíveis de 
reabilitação antes de finalizado o prazo fixado, tendo o licitante que cumpri-lo 
integralmente.  
 
23.18. O encaminhamento de Ofício de Notificação quanto à abertura de processo 
administrativo contra o licitante ou empresa fornecedora/contratada será efetuado pelo 
departamento, unidade ou comissão responsável da PREFEITURA, por meio de endereço 
eletrônico constante do Portal de Compras Públicas ou aquele informado na proposta de 
preço, ou por meio físico via correios, para fins de garantir o seu direito ao contraditório e 
à ampla defesa.  
 
23.18.1. Levando em consideração, o avanço das tecnologias de informação e o fato 
inegável de que, atualmente para participar de um processo licitatório todos os licitantes 
devem possuir acesso às redes mundiais de computadores, todas as comunicações entre 
a PREFEITURA e o licitante ou empresa fornecedora/contratada dar-se-ão por meio 
eletrônico, considerando conta as inovações tecnológicas e o endereço eletrônico 
mencionado no item precedente, sendo de inteira responsabilidade do licitante mantê-lo 
permanentemente atualizado.  
 
23.18.2. O licitante ou empresa fornecedora/contratada, além de manter seu e-mail 
permanentemente atualizado, fica responsável por acessar sua caixa de entrada 
periodicamente durante todo o processo da licitação e/ou contratação, devendo também 
averiguar sua caixa de spam, sob pena de perder os prazos legais previstos acerca do 
direito de defesa/manifestação quanto ao teor do Ofício de Notificação.  
 
23.18.3. Tal prática visa a conferir maior celeridade processual e proporcionar 
economicidade a todas as partes envolvidas nos processos, sobretudo à sociedade, que 
custeia a gestão pública, na medida em que privilegia o envio eletrônico de informações 
em detrimento de outros meios de comunicação, como publicações em Diário Oficial ou 
remessas via correio, à exceção dos casos que por Lei exigem-se intimação via correios 
ou vista pessoal.  
 
23.18.4. Quando, por razões técnicas, for inviável o uso de meio eletrônico para o 
encaminhamento de Ofício de Notificação, esse ato poderá ser viabilizado segundo as 
regras ordinárias, sendo dever do licitante ou empresa fornecedora/contratada manter, 
junto à Administração, atualizados os dados de endereço, contato telefônico e do 
representante legal da empresa, não suprindo tal ônus a mera formalização da alteração 
do ato constitutivo ou do contrato social na Junta Comercial competente, no Cartório de 
Registro de Títulos ou outro ato solene que a lei determinar.  
 
23.18.5. O encaminhamento de Ofício de Notificação por meio eletrônico possui respaldo 
no art. 5.º, LXXVIII, da Constituição Federal de 1988; art. 26, § 3.º, in fine e art. 2.º, § 
único, IX (princípio do formalismo moderado), todos da Lei nº 9.784/1999, a qual regula o 
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal; art. 5.º do Decreto 
nº 8.539/2015; e, subsidiariamente, cf. disciplina o art. 15, calca-se também na disposição 



 
 

 

do art. 270 do Código de Processo Civil de 2015, sendo hoje uma prática já consolidada 
no Poder Judiciário e que vem sendo implantada nos demais Poderes com a finalidade de 
otimizar custos, critérios de sustentabilidade e ritos processuais, primando pela eficiência 
no serviço público sem prejuízo do direito ao contraditório e à ampla defesa de quaisquer 
das partes. 
 
23.18.6. As defesas/manifestações, quando em resposta ao Ofício de Notificação de que 
trata o item anterior, deverão ser encaminhadas preferencialmente por meio eletrônico 
licitacao@novasantahelena.mt.gov.br, ou ser entregues na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal de Nova Santa Helena/MT; 
 
23.18.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 
decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e 
decisão superior, dentro do mesmo prazo; 
 
23.18.8. Toda a operacionalidade por meio eletrônico mantém inalterados os prazos 
legais para as defesas/manifestações, bem como mantém conservado todo o direito ao 
contraditório e à ampla defesa em toda e qualquer fase do rito processual. 
 
23.18.9. Demais dúvidas acerca do disposto nos subitens precedentes quanto às 
notificações, defesas ou manifestações, poderão ser solicitadas na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT ou através de meio eletrônico 
licitacao@novasantahelena.mt.gov.br.  
 
23.19. As multas aplicadas deverão ser recolhidas à Prefeitura Municipal de Nova Santa 
Helena/MT, por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, observando-se 
sua data de vencimento, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da 
Lei vigente, com os encargos correspondentes, ou descontá-las dos valores 
remanescentes de pagamentos à empresa. 
 

24. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO 

 
24.1. Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta a Administração poderá 
revogar a presente licitação, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação 
de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
24.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei n. 8.666/93. 
 
24.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
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25.1. É facultado a pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 
 
25.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá anular ou revogar a 
licitação por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
 
25.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do detentor do registro de preços boa-fé de 
ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do objeto do edital. 
 
25.4. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta e a Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
25.5. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
25.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente da Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT. 
 
25.7. A pregoeira, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros 
puramente formais observados na documentação e na proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 
 
25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e 
as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública de 
PREGÃO. 
 
25.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da 
futura contratação. 
 
25.10. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002 e Lei 
8.666/93. 
 



 
 

 

25.11. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada para abertura dos envelopes, ficará a reunião 
adiada para o primeiro dia útil subsequente, à mesma hora e local, salvo manifestação em 
contrário. 
 
25.12. A Cópia do presente Edital do Pregão Presencial e de seus Anexos poderá ser 
obtida pelo site: www.novasantahelena.mt.gov.br (Ícone: SIC – Serviço de Informação ao 
Cidadão – Licitações e Contratos). 
 
25.13. Os envelopes não abertos, ficarão à disposição das licitantes para retirada na Sala 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT, pelo período de 30 
(trinta) dias, contados do encerramento da Licitação (transcorrido o prazo regulamentar 
para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, denegados 
os recursos interpostos), após o que a Prefeitura se reserva o direito de fragmentá-los. 
 
25.14. Fica eleito o Foro do Município de Itaúba/MT, para dirimir qualquer questão 
contratual ou editalícia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 

26. ANEXOS DO EDITAL DE LICITAÇÃO: 

 
26.1. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os 
seguintes anexos, cujo teor vincula totalmente os licitantes: 
 
ANEXO I – Termo de Referência (Do Objeto, Especificações e Quantidades); 
ANEXO II – Modelo de Formulário de Proposta de Preços; 
ANEXO III – Modelo de Declaração de enquadramento como (ME) ou (EPP); 
ANEXO IV − Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação. 
ANEXO V – Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais; 
ANEXO VI – Modelo de Credenciamento; 
ANEXO VII – Minuta do Contrato. 
ANEXO VIII – Modelo de Recibo de Retira do Edital Via Internet;  
 

Nova Santa Helena/MT, 21 de Julho de 2023. 
 

 
 
 
 

PAULINHO BORTOLINI                                                       EDINALVA NUNES                                                                                                               
Prefeito Municipal                                                               Pregoeira Oficial 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2023 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
MODALIDADE:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 080/2023 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

DAS INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS: 

 Órgão Requerente:  Descrição de Categoria de Investimento: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
SANTA HELENA/MT 
 

 Unidade Solicitante: 
- Secretaria Municipal de Educação, Desporto 
e Lazer. 

(    ) Material de Consumo 
(    ) Equipamentos e Material Permanente 
( x ) Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica  
(    ) Outros Serviços de Terceiros – P. Física 
(    ) Obras e Instalações 

MODALIDADE E O TIPO DE LICITAÇÃO: 

 Modalidade de Licitação:  Tipo de Licitação: 

( x ) Pregão Presencial 
(    ) Pregão Eletrônico 
(    ) Convite 
(    ) Tomada de Preços 
(    ) Concorrência Pública  
(    ) Concurso 
(    ) Leilão 
(    ) Dispensa de Licitação 
(    ) Inexigibilidade de Licitação 

(    ) Menor Preço por Item 
( x ) Menor Preço Global 
(    ) Menor Preço por Lote  
(    ) Maior Lance ou Oferta 
(    ) Maior Percentual de Desconto 
(    ) Melhor Técnica 
(    ) Melhor Técnica e Preço 
 

 Licitação P/ Registro de Preços (SRP):  Origem do Recurso: 

(x) SIM 
(  ) NÃO 

( x ) Próprio da Prefeitura 
(    ) Programas da União 
(    ) Programas do Estado  
(    ) Convênio / Contrato de Repasse - União 
(    ) Convênio / Contrato de Repasse - Estado 
(    ) Outros 

 Licitação Exclusiva: ME/EPP/MEI:  Reserva de Cota: ME/EPP/MEI: 

(    ) SIM 
( x ) NÃO 

(    ) SIM 
( x ) NÃO 

 

1 – DO OBJETO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.1. Constitui Objeto desta Licitação a Contratação de empresa especializada para prestar 
serviços de locação de impressoras, com manutenção preventiva e corretiva, sendo 
todo o material de consumo incluso, exceto papel, em atendimento às necessidades 
dos profissionais atuantes nas unidades escolares da rede municipal de ensino de 
Nova Santa Helena – MT, conforme especificações dos serviços constantes neste Termo de 
Referencia. 



 
 

 

 
1.2. As propostas deverão ser apresentadas com base na quantidade e especificações dos 
serviços constantes neste Termo de Referência.  
 
2 – JUSTIFICATIVA 
 
2.1. A presente licitação se faz necessária para atender a solicitação da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Desporto e Lazer e visa contratação de empresa para prestar serviços 
de locação de impressoras, com manutenção preventiva e corretiva, sendo todo o material de 
consumo incluso, exceto papel, em atendimento às necessidades dos profissionais atuantes 
nas unidades escolares da rede municipal de ensino, uma vez que, o âmbito pedagógico 
escolar exige dos professores vários estudos e pesquisas no desenvolvimento do dever 
educacional e, consequentemente, a concretização desses estudos e pesquisas, através de 
impressões, as quais se configuram nas “atividades pedagógicas” trabalhadas junto aos 
alunos. 
 
2.2. Também é sabido, por conhecedores do espaço pedagógico escolar que não basta 
apenas adquirir uma impressora multifuncional, ainda que atenda às necessidades diárias dos 
professores, e simplesmente deixar a mercê dos mesmos ou de outras pessoas para que 
façam as cópias, sem a mínima manutenção preventiva e corretiva, por parte de empresa 
especializada nesse trabalho. Pois, com essa forma de organização, por muitas vezes é 
ocasionada várias manutenções na máquina, uso incorreto das funcionalidades da mesma e, 
ainda têm aqueles casos de profissionais mais leigos, que nem mesmo aprenderam as 
funções básicas para a correta utilização da impressora. E ainda cabe mencionar o 
desperdício de material, como o papel A4, sem um mínimo de controle nesse serviço. 
 
2.3. Diante do exposto acima e, ainda considerando, a otimização dos serviços de 
impressões, digitalizações e cópias, prezando pela praticidade, eficácia, economicidade e 
contínua prestação de serviços de qualidade aos professores e alunos com mais eficiência e, 
considerando ainda, o fim do saldo desse serviço, ressalto a necessidade de se realizar um 
procedimento licitatório para aquisição do serviço. 
 
3 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
3.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa 
executar o objeto adjudicado dentro das especificações. 
 
3.2. Efetuar os pagamentos dos serviços executados nas condições e prazos estipulados. 
 
3.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do Contrato, nos 
termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93. 
 
3.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 
 
3.5. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a licitante vencedora de total 
responsabilidade quanto à execução dos mesmos. 
 



 
 

 

3.6. Acompanhar os serviços, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou 
suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados 
fora das especificações deste Edital. 
 
3.7. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado no contrato. 
 
4 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
4.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços licitados, rigorosamente de acordo 
com as disposições previstas neste edital, obedecendo integralmente às normas técnicas 
vigentes ou fornecidas pelo município. 
 
4.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por 
escrito, em duas vias e entregues mediante recibo. 
 
4.3. Prestar os serviços objeto deste edital dentro de elevados padrões, observando 
rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação aplicável, executando todos os 
serviços com perfeição, refazendo tudo quanto for impugnado pela Fiscalização. 
 
4.4. Executar os serviços conforme necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Desporto e Lazer, mediante apresentação de requisição ou ordem de execução. 
 
4.4. Executar os serviços de acordo com o prazo e condições avençados no presente 
Edital, observando todas as condições previstas no Termo de Contrato a ser estabelecido 
entre as partes.  
 
4.5. Responsabilizar-se pela execução dos serviços, no local pré-determinado pela 
Prefeitura, sem ônus extra ao licitado, para o Município, substituindo imediatamente, e à sua 
expensa, em caso que se verificar defeito, adulterações ou incorreções. 
 
4.6. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de 
Nova Santa Helena, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 
 
4.7. Substituir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias, após notificação formal, os 
produtos entregues em desacordo com as especificações deste edital, conforme anexos e 
com as respectivas propostas, ou que apresente vício de qualidade (que apresentem 
problemas na utilização). 
 
4.8. Respeitar a legislação vigente para cada produto a ser fornecido. 
 
4.9. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham 
incidir sobre o objeto deste edital. 
 
4.10. Não realizar subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem anuência da 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT. No caso de subcontratação autorizada pela 



 
 

 

Prefeitura, a detentora do registro de preços continuará a responder direta e exclusivamente 
pelas entregas e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas. 
 
4.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato ou em conexão com ele, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou 
acompanhamento por parte da Prefeitura. 
 
4.12. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de 
trabalho com seus empregados, em virtude da execução do contrato ou em conexão com ele, 
ainda que ocorridos em dependências da Prefeitura. 
 
4.13. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos serviços. 
 
4.14. Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida por esta Prefeitura. 
 
4.15. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão 
de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, 
devendo a detentora do registro de preços adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 
 
4.16. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
 
4.17. Fornecer, exclusivamente, por conta da contratada, quaisquer outros softwares, 
equipamentos, cabos, peças e/ou acessórios que se façam necessários para o perfeito 
funcionamento dos equipamentos fornecidos, dentro das especificações exigidas, e que não 
tenham sido incluídos na proposta por qualquer motivo, sem qualquer ônus para o Município. 
 
4.18. Utilizar toners e peças originais do fabricante do equipamento, sendo que a utilização 
de toners e peças não poderão ser remanufaturados, prezando pela melhor qualidade das 
impressões. 
 
4.19. Os serviços de reparos ou instalação deverão ser feitos por funcionário próprio da 
empresa contratada, mediando declaração de informação, apresentando o nome completo do 
funcionário, devidamente uniformizado e identificado com crachá da empresa, visando a 
segurança dos usuários das unidades escolares.  
 
4.20. Todas as despesas referentes às manutenções das máquinas serão por conta da 
Contratada, incluindo peças, mão de obra, reposição de tonners, tonners reserva e originais, 
realizar manutenção preventiva periodicamente e consertos que se fizerem necessários para 
o perfeito funcionamento das mesmas, troca da máquina quando houver problemas. 
 



 
 

 

4.21. Os serviços em desconformidade serão rejeitados no ato da entrega, devendo a 
empresa sanar o problema imediato, sob pena de cancelamento do contrato. 
 
4.22. As máquinas deverão ser disponibilizadas sem franquia, com pagamento mensal por 
cópias/impressões produzidas. 
 
4.23. Qualquer equipamento que venha a substituir o outro deverá possuir as mesmas 
especificações mínimas do equipamento substituído.  
 
4.24. A não substituição de qualquer equipamento, nos termos deste subitem, será 
entendida, para efeitos de aplicação de penalidade, como falta grave. 
 
4.25. Fornecer o equipamento de acordo com as especificações exigidas, na forma, nos 
locais, prazos e preços conforme estipulado no edital. 
 
4.26. Entregar/instalar o equipamento somente com prévia e expressa autorização formal do 
Município, através do recebimento da Ordem de Serviços. 
 
4.27. Utilizar suas próprias ferramentas e equipamentos para a execução dos serviços.  
 
4.28. A empresa contratada, deverá fazer a coleta e o descarte correto de todos os 
componentes, suprimentos e equipamentos, desobrigando a contratante de qualquer 
responsabilidade. 
 
4.29. Os PRODUTOS/SERVIÇOS ofertados pelas licitantes deverão, 
OBRIGATORIAMENTE, atender às exigências de qualidade, observados os padrões e 
normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de fiscalização de qualidade 
industrial ABNT, INMETRO, etc. – atentando-se o proponente, principalmente para as 
prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
4.30.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
5 – DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS: 
 
5.1. A prestação dos serviços deverá iniciar IMEDIATAMENTE após a ordem de 
fornecimento, e o licitante vencedor terá, o prazo máximo, de 05 (cinco) dias para 
disponibilizar/instalar as impressoras, considerando o horário de expediente da unidade 
escolar. 
 
5.2. A entrega dos PRODUTOS/SERVIÇOS desta licitação deverá ser feita nas unidades 
escolares indicadas abaixo, correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução: 
 

Unidades Escolares Endereço 

ESCOLA MUNICIPAL BRANCA DE NEVE  AV. BRASIL, Nº 662 



 
 

 

ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO LOBATO RUA MARIA HELENA MONTEIRO DE ARAÚJO, Nº 

1256 

ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO 

PELISSARI 

RUA JAPURÁ, S/Nº - DISTRITO DE VILA 

ATLÂNTICA (56 KM DA CIDADE DE NOVA S. 

HELENA) 

 
5.3. A CONTRATADA deverá realizar às manutenções, preventiva e corretiva, nos locais 
em que os equipamentos estiverem instalados, no prazo máximo de 03 (três) dias, conforme 
horário de funcionamento das escolas, sendo das 07:00/11:00hs e das 13:00/17:00hs, de 
segunda a sexta feira. 
 
5.4. A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os produtos/serviços 
fornecidos pela empresa detentora do registro de preços, sendo que os mesmos serão 
recebidos da seguinte forma: 
 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos 
com a especificação; 
 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e 
consequente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 
 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 
 
5.5. Os produtos entregues em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório 
e na proposta do adjudicatário serão rejeitados parcialmente ou totalmente, conforme o caso: 
 
a) Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das embalagens, a 
empresa detentora do registro de preços notificada pela PREFEITURA será responsável pela 
troca do produto que apresentar problemas, observando o prazo máximo de 05 (cinco) dias; 
 
b) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
c) Na hipótese de substituição, a empresa detentora do registro de preços deverá fazê-la 
em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente registrados. 
 
d) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
e) Na hipótese de complementação, a empresa detentora do registro de preços deverá 
fazê-la em conformidade com a indicação da Prefeitura, no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente registrados. 
 



 
 

 

5.6. As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas no decorrer do 
contrato/ata, sem a solicitação prévia da empresa detentora do registro de preços e 
autorização desta prefeitura, mesmo que sejam por produtos de qualidades equivalentes. 
 
5.7. Após a entrega dos produtos, caso esteja comprovado o não cumprimento das 
especificações do mesmo, o município reserva–se o direito de substituí-lo, complementá-lo ou 
devolvê-los. 
 
5.8. Em caso de irregularidade não sanada pela empresa detentora do registro de preços, a 
Comissão/servidor reduzirá a termos os fatos ocorridos e encaminhará ao órgão competente 
para providências de penalização. 
 
5.9. Todos os PRODUTOS/SERVIÇOS fornecidos deverão possuir garantia de qualidade, 
podendo ser solicitado a substituição do produto de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
5.10. O transporte, frete e a descarga dos produtos correrão por conta da empresa 
Detentora do Registro de Preços, sem qualquer custo adicional a PREFEITURA. 
 
6 – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento corresponderá aos produtos/serviços efetivamente solicitados pela 
PREFEITURA e após a realização da leitura das máquinas, observados os valores unitários 
apresentados pela proponente por ocasião da licitação e devendo ser pago, em média, até 30 
(trinta) dias após a execução do serviço e apresentação da nota fiscal, devidamente atestada 
pela Administração. 
 
6.2. O pagamento somente será efetuado, mediante a apresentação da Nota Fiscal fornecida 
pelo licitante, devidamente atestada pela administração.  
 
6.3. Caso constatado alguma irregularidade na nota fiscal/fatura, esta será devolvida ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
sendo que o prazo para pagamento fluirá após a reapresentação da nota fiscal/fatura. 
 
6.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos serviços. 
 
6.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de 
preços ou a atualização monetária. 
 
6.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
8 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
8.1. A Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT exercerá o acompanhamento da 
execução do contrato, designando formalmente, para esse fim, um representante, como 
Fiscal do Contrato, que promoverá o acompanhamento e a fiscalização da execução dos 



 
 

 

serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio os fatos que, 
a seu critério, exijam medidas corretivas da parte contratada, cabendo-lhe o recebimento e 
“atesto” da execução dos serviços e o encaminhamento das notas fiscais para pagamento na 
forma estabelecida no contrato. 
 
8.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto deste edital, serão registradas, pela CONTRATANTE, no livro de 
ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais. 
 
9 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1. Todas as despesas decorrentes deste processo Licitatório sob modalidade de Pregão 
Presencial nº 039/2023, correrão por conta de recurso consignado no Orçamento para o ano 
de 2023, alocado na seguinte dotação orçamentária: 
 
RECURSO:  PRÓPRIO DA PREFEITURA 
 
Código: 0131 
Órgão:  07 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer-SECDL 
Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria 
Projeto/Atividade:  2012 – Manutenção e Encargos da SECDL 
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 
 
10 – ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO: 
 
10.1. O valor máximo admissível para contratação dos serviços do presente termo, elaborado 
com base na média dos preços praticados no mercado, é de R$ 48.960,00 (Quarenta e Oito 
Mil Novecentos e Sessenta Reais) assim constituído: 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. 
VALOR 

UN. 
VALOR 
TOTAL 

01 509708 

Serviços de locação de 02 impressoras, com direito 
de 15.000 (quinze mil) páginas/cópias por mês, com 
manutenção preventiva e corretiva, sendo todo o 
material de consumo incluso, exceto papel, para a 
Escola Mun. Branca de Neve, conforme 
especificações abaixo: 

 

 Impressora e copiadora monocromática e scanner 
colorido; 

 Velocidade mínima de 28 (vinte e oito) cópias por 
minuto, no tamanho A4; 

 Alimentador automático de originais frente e verso 
para impressão, cópia e digitalização para, no mínimo, 50 
folhas (papel A4); 

 Uma gaveta de papel para no, mínimo, 250 folhas 
tamanho A4; 

 Bandeja alimentação manual para, no mínimo, 30 
folhas; 

 Duplex, frente e verso automático para impressão, 
cópia e digitalização; 

PÁGINAS/
CÓPIAS 

216.000 0,10 21.600,00 



 
 

 

 Redução/ampliação prefixada ou variável ou em 
zoom em incremento de 1%; 

 Resolução de impressão e cópia mínima de 
600X600 dpi; 

 Memória mínima de 64 MB; 

 Linguagem de impressão: PCL6 e PS3; 

 Sistema de gerenciamento compatíveis com 
impressão em OS XP/Vista/7/8/Sever 2008 e 2012; 

 Conexão: Rede Ethernet10/100, USB 2.0 

 Processador de no mínimo 300 Mhz; 

 Gramatura suportada: de 60 g/m² a 120 g/m² (pelo 
menos em uma entrada); 

 Modulo Scanner: Digitalização colorida; 

 Resolução de no mínimo 600x600dpi; 

 Recursos: Scan-to-mail, Scan to FTP, Formato de 
Arquivos: Jpeg, PDF; 

 Baixo nível de ruído; 

 Máquina nova, sem uso anterior ou semi nova 
com no máximo 300.000 cópias; 

 Manual técnico em português. 

02 509709 

Contratação de empresa especializada para prestar 
serviços de locação de 02 impressoras, com direito de 
15.000 (quinze mil) páginas/cópias por mês, com 
manutenção preventiva e corretiva, sendo todo o 
material de consumo incluso, exceto papel, para a 
Escola Mun. Monteiro Lobato, conforme 
especificações abaixo: 

 

 Impressora e copiadora monocromática e scanner 
colorido; 

 Velocidade mínima de 28 (vinte e oito) cópias por 
minuto, no tamanho A4; 

 Alimentador automático de originais frente e verso 
para impressão, cópia e digitalização para, no mínimo, 50 
folhas (papel A4); 

 Uma gaveta de papel para no, mínimo, 250 folhas 
tamanho A4; 

 Bandeja alimentação manual para, no mínimo, 30 
folhas; 

 Duplex, frente e verso automático para impressão, 
cópia e digitalização; 

 Redução/ampliação prefixada ou variável ou em 
zoom em incremento de 1%; 

 Resolução de impressão e cópia mínima de 
600X600 dpi; 

 Memória mínima de 64 MB; 

 Linguagem de impressão: PCL6 e PS3; 

 Sistema de gerenciamento compatíveis com 
impressão em OS XP/Vista/7/8/Sever 2008 e 2012; 

 Conexão: Rede Ethernet10/100, USB 2.0 

 Processador de no mínimo 300 Mhz; 

 Gramatura suportada: de 60 g/m² a 120 g/m² (pelo 
menos em uma entrada); 

 Modulo Scanner: Digitalização colorida; 

 Resolução de no mínimo 600x600dpi; 

 Recursos: Scan-to-mail, Scan to FTP, Formato de 

PÁGINAS/
CÓPIAS 

216.000 
 

0,10 21.600,00 



 
 

 

Arquivos: Jpeg, PDF; 

 Baixo nível de ruído; 

 Máquina nova, sem uso anterior ou semi nova 
com no máximo 300.000 cópias; 

 Manual técnico em português. 

03 509710 

Contratação de empresa especializada para prestar 
serviços de locação de 02 impressoras, com direito de 
4.000 (quatro mil) páginas/cópias por mês, com 
manutenção preventiva e corretiva, sendo todo o 
material de consumo incluso, exceto papel, para a 
Escola Mun. Antônio Pelissari, conforme 
especificações abaixo: 

 

 Impressora e copiadora monocromática e scanner 
colorido; 

 Velocidade mínima de 28 (vinte e oito) cópias por 
minuto, no tamanho A4; 

 Alimentador automático de originais frente e verso 
para impressão, cópia e digitalização para, no mínimo, 50 
folhas (papel A4); 

 Uma gaveta de papel para no, mínimo, 250 folhas 
tamanho A4; 

 Bandeja alimentação manual para, no mínimo, 30 
folhas; 

 Duplex, frente e verso automático para impressão, 
cópia e digitalização; 

 Redução/ampliação prefixada ou variável ou em 
zoom em incremento de 1%; 

 Resolução de impressão e cópia mínima de 
600X600 dpi; 

 Memória mínima de 64 MB; 

 Linguagem de impressão: PCL6 e PS3; 

 Sistema de gerenciamento compatíveis com 
impressão em OS XP/Vista/7/8/Sever 2008 e 2012; 

 Conexão: Rede Ethernet10/100, USB 2.0 

 Processador de no mínimo 300 Mhz; 

 Gramatura suportada: de 60 g/m² a 120 g/m² (pelo 
menos em uma entrada); 

 Modulo Scanner: Digitalização colorida; 

 Resolução de no mínimo 600x600dpi; 

 Recursos: Scan-to-mail, Scan to FTP, Formato de 
Arquivos: Jpeg, PDF; 

 Baixo nível de ruído; 

 Máquina nova, sem uso anterior ou semi nova 
com no máximo 300.000 cópias; 

 Manual técnico em português. 

PÁGINAS/
CÓPIAS 

57.600 0,10 5.760,00 

VALOR TOTAL R$ 48.960,00 

 
Nova Santa Helena - MT, 21 de julho de 2023. 

 
 
 

EDINALVA NUNES 
Pregoeira Oficial 



 
 

 

 

 
De Acordo, encaminha-se ao responsável da secretaria solicitante para fins de aprovação: 
 

APROVADO EM: ____/___/______ 

 
 
 
 
 

MARINÊS BORTOLINI 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer 

Portaria nº 145/2023 

 
 
DESPACHO: 
 

Com fundamento legal do Decreto 10.024/19, APROVO o Termo de Referência, bem como 
AUTORIZO a realização da licitação para a compra dos produtos/serviços, devido a 
essencialidade destes para as atividades deste órgão, com observância aos dispositivos da 
Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações e demais legislações correlatas. 

 
 
 

 
PAULINHO BORTOLINI 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2023 
ANEXO II – MODELO FORMULÁRIO DE PROPOSTA  

 

CARTA PROPOSTA 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA - MT. 
A/C:  DA PREGOEIRA OFICIAL  
ASSUNTO: PROPOSTA REF. AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2023. 
 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social da Empresa: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: CEP:  Município: 

Telefones: E-mail: 

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome Completo: 

RG:              - Órgão Emissor:    CPF: 

Endereço: CEP:  Município: 

Telefones: E-mail: 

DADOS DA BANCÁRIO 

Banco: Agência:  C/C: 

 

Prezados Senhores: 
 
Apresentamos a pregoeira e sua equipe de apoio, nossa proposta referente à licitação em 
epígrafe, objetivando a Contratação de empresa especializada para prestar serviços de 
locação de impressoras, com manutenção preventiva e corretiva, sendo todo o material de 
consumo incluso, exceto papel, em atendimento às necessidades dos profissionais atuantes 
nas unidades escolares da rede municipal de ensino de Nova Santa Helena – MT, conforme 
descrito na planilha abaixo: 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. 
VALOR 

UN. 
VALOR 
TOTAL 

01 509708 

Serviços de locação de 02 impressoras, com direito 
de 15.000 (quinze mil) páginas/cópias por mês, com 
manutenção preventiva e corretiva, sendo todo o 
material de consumo incluso, exceto papel, para a 
Escola Mun. Branca de Neve, conforme 
especificações abaixo: 

 

 Impressora e copiadora monocromática e scanner 
colorido; 

 Velocidade mínima de 28 (vinte e oito) cópias por 
minuto, no tamanho A4; 

 Alimentador automático de originais frente e verso 
para impressão, cópia e digitalização para, no mínimo, 50 
folhas (papel A4); 

 Uma gaveta de papel para no, mínimo, 250 folhas 

PÁGINAS/
CÓPIAS 

216.000   



 
 

 

tamanho A4; 

 Bandeja alimentação manual para, no mínimo, 30 
folhas; 

 Duplex, frente e verso automático para impressão, 
cópia e digitalização; 

 Redução/ampliação prefixada ou variável ou em 
zoom em incremento de 1%; 

 Resolução de impressão e cópia mínima de 
600X600 dpi; 

 Memória mínima de 64 MB; 

 Linguagem de impressão: PCL6 e PS3; 

 Sistema de gerenciamento compatíveis com 
impressão em OS XP/Vista/7/8/Sever 2008 e 2012; 

 Conexão: Rede Ethernet10/100, USB 2.0 

 Processador de no mínimo 300 Mhz; 

 Gramatura suportada: de 60 g/m² a 120 g/m² (pelo 
menos em uma entrada); 

 Modulo Scanner: Digitalização colorida; 

 Resolução de no mínimo 600x600dpi; 

 Recursos: Scan-to-mail, Scan to FTP, Formato de 
Arquivos: Jpeg, PDF; 

 Baixo nível de ruído; 

 Máquina nova, sem uso anterior ou semi nova 
com no máximo 300.000 cópias; 

 Manual técnico em português. 

02 509709 

Contratação de empresa especializada para prestar 
serviços de locação de 02 impressoras, com direito de 
15.000 (quinze mil) páginas/cópias por mês, com 
manutenção preventiva e corretiva, sendo todo o 
material de consumo incluso, exceto papel, para a 
Escola Mun. Monteiro Lobato, conforme 
especificações abaixo: 

 

 Impressora e copiadora monocromática e scanner 
colorido; 

 Velocidade mínima de 28 (vinte e oito) cópias por 
minuto, no tamanho A4; 

 Alimentador automático de originais frente e verso 
para impressão, cópia e digitalização para, no mínimo, 50 
folhas (papel A4); 

 Uma gaveta de papel para no, mínimo, 250 folhas 
tamanho A4; 

 Bandeja alimentação manual para, no mínimo, 30 
folhas; 

 Duplex, frente e verso automático para impressão, 
cópia e digitalização; 

 Redução/ampliação prefixada ou variável ou em 
zoom em incremento de 1%; 

 Resolução de impressão e cópia mínima de 
600X600 dpi; 

 Memória mínima de 64 MB; 

 Linguagem de impressão: PCL6 e PS3; 

 Sistema de gerenciamento compatíveis com 
impressão em OS XP/Vista/7/8/Sever 2008 e 2012; 

 Conexão: Rede Ethernet10/100, USB 2.0 

 Processador de no mínimo 300 Mhz; 

PÁGINAS/
CÓPIAS 

216.000 
 

  



 
 

 

 Gramatura suportada: de 60 g/m² a 120 g/m² (pelo 
menos em uma entrada); 

 Modulo Scanner: Digitalização colorida; 

 Resolução de no mínimo 600x600dpi; 

 Recursos: Scan-to-mail, Scan to FTP, Formato de 
Arquivos: Jpeg, PDF; 

 Baixo nível de ruído; 

 Máquina nova, sem uso anterior ou semi nova 
com no máximo 300.000 cópias; 

 Manual técnico em português. 

03 509710 

Contratação de empresa especializada para prestar 
serviços de locação de 02 impressoras, com direito de 
4.000 (quatro mil) páginas/cópias por mês, com 
manutenção preventiva e corretiva, sendo todo o 
material de consumo incluso, exceto papel, para a 
Escola Mun. Antônio Pelissari, conforme 
especificações abaixo: 

 

 Impressora e copiadora monocromática e scanner 
colorido; 

 Velocidade mínima de 28 (vinte e oito) cópias por 
minuto, no tamanho A4; 

 Alimentador automático de originais frente e verso 
para impressão, cópia e digitalização para, no mínimo, 50 
folhas (papel A4); 

 Uma gaveta de papel para no, mínimo, 250 folhas 
tamanho A4; 

 Bandeja alimentação manual para, no mínimo, 30 
folhas; 

 Duplex, frente e verso automático para impressão, 
cópia e digitalização; 

 Redução/ampliação prefixada ou variável ou em 
zoom em incremento de 1%; 

 Resolução de impressão e cópia mínima de 
600X600 dpi; 

 Memória mínima de 64 MB; 

 Linguagem de impressão: PCL6 e PS3; 

 Sistema de gerenciamento compatíveis com 
impressão em OS XP/Vista/7/8/Sever 2008 e 2012; 

 Conexão: Rede Ethernet10/100, USB 2.0 

 Processador de no mínimo 300 Mhz; 

 Gramatura suportada: de 60 g/m² a 120 g/m² (pelo 
menos em uma entrada); 

 Modulo Scanner: Digitalização colorida; 

 Resolução de no mínimo 600x600dpi; 

 Recursos: Scan-to-mail, Scan to FTP, Formato de 
Arquivos: Jpeg, PDF; 

 Baixo nível de ruído; 

 Máquina nova, sem uso anterior ou semi nova 
com no máximo 300.000 cópias; 

 Manual técnico em português. 

PÁGINAS/
CÓPIAS 

57.600   

VALOR TOTAL R$  

 
Nossa proposta tem valor global de R$ ......................(extenso). 
Condições de Pagamento:________________________                               



 
 

 

Prazo de Execução:_______________________________ 
Validade da Proposta: ___________________________ 
 
 

Declaro para fins de participação no Pregão Presencial nº 039/2023, que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, treinamentos e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão. 
 
 
                                                Local  e  Data 
 
 
 

 
(Assinatura e Identificação do Licitante) 

C/ CARIMBO – CNPJ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2023 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP 

 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA - MT. 
REF. EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2023 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 
A empresa ____________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _______, por 
intermédio de seu representante legal ou contador Sr.(a) ______________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ____________ e CPF n º ______________, DECLARA, para fins do 
disposto no item 8.2 do Edital do Pregão Presencial nº 039/2023, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data é 
considerada: 
 
(   ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18A.º da Lei Complementar 
nº 123, de 14/12/2006.  
  
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 de 
14/12/2006. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006; 
 
DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006. 
  

Local e Data 
__________________________________________________ 

(Assinatura do Representante ou Contador da empresa com nº do CRC) 
 
OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição 
jurídica da empresa licitante. 
 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO 
FORA DOS ENVELOPES 

 
 
 
 



 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2023 
ANEXO IV – MOD. DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA - MT. 
REF. EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2023 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

 

 
A empresa ___________(nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF Nº _______, sediada 
______ (Endereço Completo), neste ato representada pelo Sr (a) __________, portador da 
carteira de identidade RG nº _________ e do CPF nº _________, Declara para todos os fins 
de direito, que conhece as especificações do Edital de Pregão Presencial nº 039/2023 e que 
temos totais condições de atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, 
inclusive as demais formalidades relativas a documentação que deverá ser apresentada para 
fins habilitação. 
 

Local e Data 
 
 
 

(assinatura e identificação do representante) 
Representante Legal 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
 
 
 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO 
FORA DOS ENVELOPES 

 
 

 
 
 
 
 



 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2023 
ANEXO V – MOD. DE DECLARAÇÃO DE CUMPR. DE REQUISITOS LEGAIS 

 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 
 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA - MT. 
REF. EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2023 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 
 

A empresa _______________, com sede à __________, na cidade de ___________, inscrita 
no CNPJ sob nº __________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
_______________________, Cargo, portador da Carteira de Identidade RG nº __________ e 
do CPF nº __________, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Presencial nº 
039/2023, DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 
• Inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação e que não foi declarada inidônea ou 
suspensa para contratar com o Poder Público, e que se compromete a comunicar fatos 
contrários que porventura vierem a ocorrer após o encerramento da licitação; 
 
• Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e inciso V, artigo 27, da Lei n. 8666/1993, com 
redação determinada pela Lei n.  9.854/1999. 
 
• Não possui em seu quadro de empregados servidores públicos exercendo funções técnicas, 
comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º  da Lei n. 
8666/93). 
 

Local e Data 
 

(assinatura e identificação do representante) 
Representante Legal 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
 
 

 (  ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*. 

 
 
 
 
 



 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2023 
ANEXO VI – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
 

CREDENCIAMENTO 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA - MT. 
REF. EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2023 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

 
A empresa ______________, com sede à ____________, na cidade de __________, inscrita 
no CNPJ sob nº ____________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
_______________________, Cargo, portador da Carteira de Identidade RG nº __________ e 
do CPF nº __________, CREDENCIA o(a) Sr.(a) _______, _______________ (cargo), 
portador(a) da Carteira de Identidade RG nº _____________________ e do CPF n º 
______________________, para representá-la perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA SANTA HELENA/MT, na Licitação realizada sob a modalidade de Pregão Presencial nº 
039/2023, podendo rubricar documentos e propostas, formular lances, negociar preços e 
praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas 
as fases do procedimento licitatório em questão. 

 
Local e Data 

 
 

(assinatura e identificação do representante) 
Representante Legal 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
 

OBS.: 
1) Este credenciamento deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
2) Reconhecer firma da assinatura do representante Legal 
 
 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO 
FORA DOS ENVELOPES 

 
 
 
 
 
 



 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2023 
ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA – MT E A EMPRESA 
________. 
   
Nº: ___/____ 
 
Por este instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, que fazem as 
partes, de um lado, como CONTRATANTE, a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA 
HELENA-MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
04.214.704/0001-18,  com sede na Praça João Alberto Zaneti, s/nº - Centro, CEP. 78.548-
000, na cidade de Nova Santa Helena, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 
PAULINHO BORTOLINI, portador da Cédula de Identidade RG nº 11803525-SSP/MT e  do 
CPF/MF  nº 631.762.201-97,  residente e domiciliado na Rua Eva Percilia de Moraes, na 
cidade de Nova Santa Helena/MT;  e de outro lado, como  CONTRATADA, a empresa  
_______,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ  nº ____,  com sede na Av. 
_____,  nº ___,  Bairro ____, na cidade de _____, Estado de _____,  neste  ato  representada  
por  seu  representante o Sr.  ________, portador da Carteira de Identidade RG nº ______ e 
do CPF nº ______, residente e domiciliado na cidade de _____/____; têm entre si justo e 
contratado o que se segue e mutuamente concordam: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente contrato consiste na Contratação de empresa especializada para 
prestar serviços de locação de impressoras, com manutenção preventiva e corretiva, sendo 
todo o material de consumo incluso, exceto papel, em atendimento às necessidades dos 
profissionais atuantes nas unidades escolares da rede municipal de ensino de Nova Santa 
Helena – MT, conforme planilha quantitativa e especificações dos serviços abaixo 
descritas: 
 

       

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QTD. 

VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL 

  
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
2.1. Fica estipulado entre as partes o valor de R$ (   ), que será pago conforme 
quantidade, efetivamente, solicitada/utilizada pela CONTRATANTE, após a realização da 
leitura das máquinas, observados os valores unitários apresentados pela proponente por 
ocasião da licitação, com prazo de até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços. 
 
2.2. O pagamento só será efetuado conforme atestação dos serviços executados e 
mediante apresentação da documentação fiscal, devidamente atestada pela 
administração. 



 
 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1. A presente contratação se dá em regime de prestação de serviços sem vínculo 
empregatício, por regime de preço global. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
4.1. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços, imediatamente, a contar da ordem de 
serviços e/ou requisição por parte da Contratante , podendo ser prorrogado por termo 
aditivo, nas hipóteses previstas no artigo 57 §1º da Lei Federal nº 8.666/93, mediante 
prévia justificativa. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA 

 
5.1. O presente contrato terá vigência a contar do dia de sua assinatura (     ) até o dia ___ 
de _______ de ____, podendo ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos 
termos da legislação pertinentes à licitações e contratos públicos, bem como poderá ser 
prorrogado por termo aditivo, nas hipóteses previstas no artigo 57 §1º da Lei Federal nº 
8.666/93, mediante prévia justificativa. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
6.1. O Contrato poderá ser revisto e alterado em seus preços de acordo com o 
estabelecido no Artigo 65 e seus parágrafos da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1. As despesas decorrentes deste instrumento correrão por conta da classificação e 
dotação orçamentária abaixo especificada, e consignada no Orçamento Programa 
previsto para o corrente exercício, na seguinte Rubrica:   
 
RECURSO:  PRÓPRIO DA PREFEITURA 
 
Código:  
Órgão:  
Unidade: Projeto/Atividade:  
Elemento de Despesa:  
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 
 
8.1. A CONTRATADA obriga-se a executar a entrega dos serviços contratados, 
rigorosamente de acordo com as disposições previstas neste contrato, obedecendo 
integralmente às normas técnicas vigentes ou fornecidas pelo município, e ainda: 
 



 
 

 

8.1.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, 
por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo. 
 
8.2. Recrutar em seu nome e sob sua responsabilidade, sem qualquer ônus e 
solidariedade do Município, os funcionários necessários, cabendo-lhe efetuar todos os 
pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária, 
fiscal, seguros e quaisquer outros não mencionados no contrato, em decorrência da sua 
condição empregadora. 
 
8.3. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham 
incidir sobre o objeto deste contrato, bem como apresentar os respectivos comprovantes, 
quando solicitados pelo Município de Nova Santa Helena/MT. 
 
8.4. Cumprir fielmente o contrato, bem como responsabilizar-se pela qualidade dos 
serviços. 
 
8.5. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência; 
 
8.6. Responsabilizar-se pela condução de todos os trabalhos mencionados neste 
Contrato, cabendo-lhe manter os entendimentos necessários com a CONTRATANTE, no 
decorrer da execução dos serviços. 
 
8.7. Manter a CONTRATANTE informada de todos os detalhes do fornecimento, bem 
como de quaisquer irregularidades que possam colocar em risco a continuidade do 
trabalho. 
 
8.8. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência da Prefeitura 
Municipal de Nova Santa Helena/MT. No caso de subcontratação autorizada pelo 
Contratante, a Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços 
e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas. 
 
8.9. Aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do objeto adjudicado; 
 
8.10. Responsabilizar-se por quaisquer danos que venham a ocorrer a Prefeitura ou a 
terceiros, decorrentes da execução dos serviços.  
 
8.11. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza. 
 



 
 

 

8.12. Fornecer, exclusivamente, por conta da Detentora, quaisquer outros softwares, 
equipamentos, cabos, peças e/ou acessórios que se façam necessários para o perfeito 
funcionamento dos equipamentos fornecidos, dentro das especificações exigidas, e que 
não tenham sido incluídos na proposta por qualquer motivo, sem qualquer ônus para o 
Município. 
 
8.13. Utilizar toners e peças originais do fabricante do equipamento, sendo que a 
utilização de toners e peças não poderão ser remanufaturados, prezando pela melhor 
qualidade das impressões. 
 
8.14. Os serviços de reparos ou instalação deverão ser feitos por funcionário próprio da 
empresa contratada, mediando declaração de informação, apresentando o nome 
completo do funcionário, devidamente uniformizado e identificado com crachá da 
empresa, visando a segurança dos usuários das unidades escolares.  
 
8.15. Todas as despesas referentes às manutenções das máquinas serão por conta da 
Contratada, incluindo peças, mão de obra, reposição de tonners, tonner reserva e original, 
realizar manutenção preventiva periodicamente e consertos que se fizerem necessários 
para o perfeito funcionamento das mesmas, troca da máquina quando houver problemas. 
 
8.16. Os serviços em desconformidade serão rejeitados no ato da entrega, devendo a 
empresa sanar o problema imediato, sob pena de cancelamento do contrato. 
 
8.17. As máquinas deverão ser disponibilizadas sem franquia, com pagamento mensal 
por cópias/impressões produzidas. 
 
8.18. Qualquer equipamento que venha a substituir o outro deverá possuir as mesmas 
especificações mínimas do equipamento substituído.  
 
8.19. A não substituição de qualquer equipamento, nos termos deste subitem, será 
entendida, para efeitos de aplicação de penalidade, como falta grave. 
 
8.20. Fornecer o equipamento de acordo com as especificações exigidas, na forma, nos 
locais, prazos e preços conforme estipulado no edital. 
 
8.21. Entregar/instalar o equipamento somente com prévia e expressa autorização formal 
do Município, através do recebimento da Ordem de Serviços. 
 
8.22. Utilizar suas próprias ferramentas e equipamentos para a execução dos serviços.  
 
8.23. A empresa contratada, deverá fazer a coleta e o descarte correto de todos os 
componentes, suprimentos e equipamentos, desobrigando a contratante de qualquer 
responsabilidade. 
 
8.24. Os produtos/serviços ofertados pela licitante deverão, obrigatoriamente, atender às 
exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos 



 
 

 

competentes de controle de fiscalização de qualidade industrial ABNT, INMETRO, etc.; 
atentando-se, principalmente, para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
8.25. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a prestação de serviços, em conformidade com as obrigações 
assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 
CONTRATANTE 
   
9.1. Por este instrumento a CONTRATANTE obriga-se a: 
 
9.1.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa 
executar a entrega dos serviços dentro das especificações. 
 
9.1.2. Efetuar o pagamento nas condições e prazo estipulado. 
 
9.1.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do Contrato, nos 
termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93. 
 
9.1.4. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 
 
9.1.5. Fiscalizar livremente a entrega, não eximindo a CONTRATADA de total 
responsabilidade quanto à execução dos mesmos. 
 
9.1.6. Acompanhar os serviços, podendo intervir durante a sua execução, para fins de 
ajuste ou suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, a entrega 
dos serviços fora das especificações deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES E MULTAS CONTRATUAIS 
 
10.1. Fica atribuída a CONTRATADA em caso de não cumprimento com as suas 
obrigações assumidas ou preceitos legais através do presente instrumento as seguintes 
penalidades: 
 
a) Advertência, nos casos de menor gravidade.  
 
b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de 
indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura; 
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração.  
 



 
 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o fornecedor/contratado ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
11.1. Pelo regime Jurídico dos Contratos Administrativos, instituído no Art. 58, Inciso II, da 
Lei Federal n.º 8.666/93 e seus complementos, ficam conferidos à CONTRATANTE 
prerrogativas para a rescisão unilateral  do presente  instrumento,  independente de 
Notificação  ou  Interpelação  Judicial,  pelos  seguintes  motivos: 
 
a) – no caso de dolo, simulação ou fraude na entrega das peças/serviços; 
b) – inobservância das normas, leis e diretrizes que regem a presente  contratação; 
c) – o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, regulamentos ou 
prazos; 
d) – o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, regulamentos ou 
prazos; 
e) – a lentidão de seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da entrega das peças/serviços no prazo estipulado; 
f) - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,  justificadas e 
determinadas pela autoridade máxima da esfera administrativa a que está subordinada a  
CONTRATANTE  e exarados  no  Processo  Administrativo  a  que se refere o contrato; 
g) – a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, que 
impeça a entrega das peças do presente contrato; 
h) - Outros casos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
11.2. No caso de rescisão unilateral, por inadimplência da firma Contratada, à mesma 
caberá receber o valor dos serviços no limite do que fora executado. 
 
11.3. Em qualquer das hipóteses suscitadas a CONTRATANTE não reembolsará ou 
pagará a firma CONTRATADA qualquer indenização ou outros direitos a seus 
empregados por força da Legislação Trabalhista e da Previdência Social. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. A CONTRATANTE exercerá o acompanhamento da execução do contrato, 
designando formalmente, para esse fim, um representante, como Fiscal do Contrato, que 
promoverá o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos qualitativo 
e quantitativo, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas da parte contratada, cabendo-lhe o recebimento e “atesto” da entrega e o 
encaminhamento da nota fiscal para pagamento na forma estabelecida neste contrato. 
 
12.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto deste Contrato, serão registradas, pela CONTRATANTE, no 
livro de ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais. 



 
 

 

    
12.3. Fica designado através da Portaria nº __/2023 os servidores abaixo para assistir e 
subsidiar o gestor do contrato indicado na epígrafe. 
 

SERVIDOR NOME MATRÍCULA 

TITULAR   

SUPLENTE   

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO PROCESSO  
 
13.1. O presente contrato é oriundo e vincula-se ao Processo de Pregão Presencial nº 
___/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
14.1. O objeto do presente contrato não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou em 
parte, a não ser mediante prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. Este contrato obedecerá às determinações da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 
8883/94 e demais disposições aplicáveis quando couber. 
 
15.2. A CONTRATADA declara não ter nenhum impedimento legal para exercer suas 
atividades comerciais, se responsabilizando integralmente por esta informação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS CERTIDÕES 
 
16.1. Foram apresentadas as certidões obrigatórias exigidas por Lei conforme abaixo: 
 

CERTIDÃO Data Emissão Data de validade Nº da Certidão 

FGTS    

RFB/PGFN    

CND/TST    

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO  
 
17.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias 
oriundas do presente instrumento, é o da Comarca de Itaúba - MT, por mais privilegiado 
que outro possa ser. 
 
17.2. E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar o presente 
instrumento por si e seus sucessores, em 02 vias de igual teor e forma, rubricadas para 
todos os fins de direito na presença de 02 testemunhas e 02 fiscais do contrato. 
 



 
 

 

                                                                          
Nova Santa Helena/MT, ___ de _______ de 2023. 

  
 

REFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA 
PAULINHO BORTOLINI 

CONTRATANTE 
 
 
 

CONTRATADA  

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
FISCAIS: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2023 
ANEXO VIII – MODELO DE RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL VIA INTERNET 

 
 

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL VIA INTERNET 
 

RAZÃO SOCIAL:  

NOME FANTASIA:  

ENDEREÇO / CEP / CIDADE:  

TELEFONE/FAX:  

CNPJ:  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

CONTATO (NOME):  

 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de locação de 
impressoras, com manutenção preventiva e corretiva, sendo todo o material de 
consumo incluso, exceto papel, em atendimento às necessidades dos profissionais 
atuantes nas unidades escolares da rede municipal de ensino de Nova Santa Helena 
– MT, Conforme Exigências Constantes no Anexo I (Termo de Referência) do Presente 
Edital. 
 
 
Recibo: Recebi do MUNICÍPIO DE NOVA SANTA HELENA-MT, o EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 039/2023, cuja realização será às 08:00 horas/minutos (Horário de 
Mato Grosso), do dia 07/08/2023, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova 
Santa Helena-MT, localizada na Praça João Alberto Zaneti, s/nº, Centro, CEP. 78.548-
000, Nova Santa Helena-MT. 
 
 

Local_______,______ de _________________ de 2023. 
 
 
 
 

 

____________________________________ 
assinatura e identificação do representante 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
 

 


